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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 239/2023) *

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 239/2023* 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de fevereiro de 2023, a Senhora VANESSA VIVIANE 
MENEZES LOPES SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
  
 
 
 
 

* Republicado por haver saído com incorreção. 
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DECRETO (Nº 265/2023)

                ESTADO DA BAHIA  

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                GABINETE DO PREFEITO 
  

 
                                                 
DECRETO Nº 265/2023 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica incluído no Art. 1º do Decreto nº 261/2023 de 16 de fevereiro de 2023 

que designa servidores públicos para compor o Núcleo de Fiscalização, os 

servidores a seguir indicados: 

 

28. GEASI SILVA DOS SANTOS, Chefe de Gabinete; 
29. JOSELI OLIVEIRA DO NASCIMENTO, Coordenador I de 

Administração. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2023. 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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DECRETO (Nº 338/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
       DECRETO Nº 338/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 01 de março de 2023, a Senhora ANA CLAUDIA DO 
CARMO MOREIRA, do cargo de Provimento Temporário de Secretária Executiva, 
Símbolo DAS-5B da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Turismo da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 340/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 340/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 01 de março de 2023, a Senhora ROSANGELA JAMILE SILVA DE 
JESUS, do cargo de Provimento Temporário de Gerente de Turismo e Atração de 
Eventos, Símbolo DAS-5B da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Turismo da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 341/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 341/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2023, a Senhora ROSANGELA JAMILE SILVA 
DE JESUS para o cargo de Provimento Temporário de Secretária Executiva, Símbolo 
DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Turismo, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 343/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 343/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2023, a Senhora FLAVIA PEREIRA DOS 
SANTOS DE SOUZA, para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de 
Turismo e Atração de Eventos, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Turismo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 353/2023)

                ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                GABINETE DO PREFEITO 
  

 
                                                 
DECRETO Nº 353/2023 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica incluída no Art. 1º do Decreto nº 183/2023 de 07 de fevereiro de 2023 
que, nomeia membros para compor Comissão Permanente de Licitações deste 
Município, para as modalidades de Convite, Tomada de Preços e Concorrência 
Pública, a servidora a seguir indicada: 

 

NOME CARGO 
ANDREIA BATISTA DAS NEVES DOS ANJOS MEMBRO 

 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito,10 de março de 2023. 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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DECRETO (Nº 354/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 354/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 07 de março de 2023, o Senhor NATANAEL DOS SANTOS 
ALVES, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 355/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 
DECRETO Nº 355/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designa a Senhora MAGALY RAMOS PEREIRA, Conselheira Tutelar Suplente 
para exercer a titularidade do cargo de Conselheiro Tutelar por 30 (trinta) dias, a partir 
de 06.03.2023, em razão de licença médica, da Conselheira Titular Dilma Gomes dos 
Santos.  
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Sexta-feira
10 de  março de  2023
Ano XV • Edição Nº 5402

- 1 3 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 356/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
       DECRETO Nº 356/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar a pedido, com efeito em 02 de março de 2023, o Senhor LUIURI 
MUNIZ SILVA AMORIM, do cargo de Provimento Temporário de Diretor de 
Escola de Grande Porte, Símbolo DAS-2B, da Escola Municipal Joselita 
Pereira Leal, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação 
da Prefeitura Municipal de Simões Filho, conforme Processo Administrativo nº 
2520/2023. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 10 de  março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 357/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº357/2023 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2023, o Senhor LEONILSON ANDRADE DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 
40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 358/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

                                 
 

 
DECRETO Nº 358/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 09 de março de 2023, a Senhora GEISA BRITO DOS SANTOS, do 
cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 359/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 359/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 10 de março de 2023, a Senhora UILMA DE JESUS DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 360/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                                       

 
 
      DECRETO Nº 360/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 10 de março de 2023, a Senhora LENI CONCEIÇÃO DO 
NASCIMENTO para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Políticas Públicas para Mulheres, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 361/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 361/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 10 de março de 2023, o Senhor WLISSES SANTOS SILVA, para 
o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo 
DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Ordem Pública, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 362/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

                                 
 

 
       DECRETO Nº 362/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir de 10 de março de 2023, a Senhora 
MARINES LIMA CONCEIÇÃO, do cargo de Provimento Temporário de 
Administrador Distrital, Símbolo DAÍ-4 da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 363/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 363/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 13 de março de 2023, a Senhora DILMA DOS SANTOS RIBEIRO, do 
cargo de Provimento Temporário de Administrador Distrital, Símbolo DAÍ-4 da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, de 10 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 364/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 364/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 01 de março de 2023, a Senhora ERICA BRITO MEIRA DOS 
SANTOS, do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e da Cidadania da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 365/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 365/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2023, o Senhor VINICIUS ALVES DOS SANTOS, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e da Cidadania, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 366/2023)

                     ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
  

                     
 
 DECRETO Nº 366/2023 
 

Torna sem efeito a exoneração de 
integrante do Decreto nº 311/2023 
de 03 de março de 2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a exoneração de MARIA CICERA GONZAGA, integrante do 
Decreto nº 311/2023 de 03 de março de 2023, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e da Cidadania. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 367/2023)

                     ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
  

                     
 
 DECRETO Nº 367/2023 
 

Torna sem efeito a nomeação de 
integrante do Decreto nº 312/2023 
de 03 de março de 2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação da Senhora FLAVIA BIZERRA DIAS, integrante do 
Decreto nº 312/2023 de 03 de março de 2023, a vista de não ter tomado posse na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 368/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 368/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2023, a Senhora LUCIA VERA DE OLIVEIRA 
FREITAS, para o cargo de Provimento Temporário de Assistente Técnico de 
Análises de Processos, Símbolo DAS-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 369/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 369/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2023, a Senhora JOZELIA CARDOSO ARAÚJO, 
para o cargo de Provimento Temporário de Assistente Técnico de Análises de 
Processos, Símbolo DAS-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 371/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 371/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 10 de março de 2023, a Senhora VIVIANE MACIEL DOS 
SANTOS DE JESUS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
 



Sexta-feira
10 de  março de  2023
Ano XV • Edição Nº 5402

- 2 8 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 372/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 372/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 10 de março de 2023, a Senhora ITAMARA HORA SILVA, para o 
cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo 
DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 373/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 373/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 10 de março de 2023, a Senhora LILIAN TEIXEIRA DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 374/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 374/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 10 de março de 2023, a Senhora TAINÁ BARBOSA SANTOS, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 375/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 375/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 10 de março de 2023, o Senhor REINALDO MANOEL SANTOS, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 376/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 376/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 10 de março de 2023, a Senhora LUCIENE NASCIMENTO DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 377/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 377/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 10 de março de 2023, a Senhora MANUELA SOUZA DE 
ARAÚJO, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 378/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 378/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 01 de março de 2023, o Senhor FLAVIO BISPO DE SOUZA, do 
cargo de Provimento Temporário de Instrutor de Artífice, Símbolo DAÍ-3 da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 379/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 379/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de março de 2023, o Senhor JEFERSON DE JESUS BISPO, 
para o cargo de Provimento Temporário de Instrutor de Artífice, Símbolo DAÍ-3, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da 
Cidadania, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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LEI (Nº 1277/2023)

 
 
            ESTADO DA BAHIA  

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

1 
 

 
LEI Nº 1277/2023 

 
Disciplina a concessão de órteses, próteses, 
bolsa de colostomia e materiais auxiliares para 
pessoas em estado de vulnerabilidade social e 
dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal DECRETA e eu sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Legislativo: 
 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a destinar, durante tratamentos 
essenciais, recursos do Fundo Municipal de Saúde para promover o fornecimento 
gratuito de órteses e próteses (cadeira de rodas, cadeira de rodas para banho, par 
de muletas, andador, imobilizador, bengala e bolsa de colostomia) a pessoas físicas 
em estado de vulnerabilidade social. 
 
Parágrafo único - Para consecução dos objetivos previstos nesta Lei, o Município 
poderá, através de processos licitatórios, contratar a prestação de serviços ou 
realizar a contratação de empresa especializada para fornecimentos dos aparelhos 
ortopédicos e órteses.  
 
Art. 2º A concessão de que trata esta Lei ficará condicionada ao requerimento pelo 
pretenso beneficiário ou representante legal, que deverá apresentar as devidas 
prescrições ou relatórios do profissional especialista, documento de identificação 
com foto constando a numeração do Registro Geral e do Cadastro de Pessoa Física, 
comprovante de endereço, cartão do SUS, bem como documento que demonstre a 
sua condição de hipossuficiência econômica.  
 
§ 1º A hipossuficiência econômica do requerente será atestada pela Equipe 
Multidisciplinar indicada pela Secretaria Municipal de Saúde, que também será 
responsável pela aprovação da doação das órteses, próteses e materiais auxiliares, 
mediante levantamento cadastral, obedecidos os critérios individuais para cada 
concessão.  
 
§ 2º O requerente deve entregar o formulário de requerimento no Setor de Atenção 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde, indicando sempre em qual hipótese desta 
lei está fundamentado o requerimento  
 
§3º Para fins desta Lei, é obrigatório que o requerente se submeta ao cadastramento 
socioeconômico do Município.  
 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de Atenção Básica e da 
Equipe Multidisciplinar, deverá realizar o levantamento e avaliação cadastral dos 
solicitantes, para os fins desta Lei. 
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            ESTADO DA BAHIA  

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

2 
 

 
Parágrafo único - Fica facultada ao Município a utilização de cadastros 
socioeconômicos dos Governos Federal e Estadual que contenham informações 
atinentes ao requerente. 
 
Art. 4º A Equipe Multidisciplinar será composta por 03 (três) membros, sendo: 
 
I - 01 (um) Profissional formado em Assistência Social; 
II - 01 (um) Profissional formado em Fisioterapia; 
III - 01 (um) Profissional Médico. 
 
Parágrafo único - Os profissionais deverão ser integrantes da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
Art. 5º A destinação de recursos do Orçamento do Município para concessão dos 
benefícios desta Lei é ato discricionário do Poder Executivo Municipal, dentro dos 
limites estabelecidos nas dotações orçamentárias e dos programas regularmente 
desenvolvidos pelo Município. 
 
Parágrafo único - As contemplações nos termos desta Lei deverão ser autorizados 
pela Equipe Multidisciplinar e aprovado pelo gestor da pasta, que solicitará, se 
necessário, exames ou documentos complementares na análise de cada caso.  
 
 
Art. 6º O programa de Apoio à Saúde Pública disponibiliza aos usuários 
contemplados as seguintes doações ou cessões: 
 
I - órteses e próteses para portadores de deficiência física e motora; 
II - bolsa de colostomia para pacientes ostomizados; 
III - aparelhos destinados a suprir necessidades especiais. 
 
Art. 7° Para doação e cessão de órteses, próteses e aparelhos para deficientes 
físicos, o pleiteante deverá fazer prova das seguintes condições: 
 
I - possuir renda per capita familiar igual ou inferior ao salário mínimo vigente e ser 
residente no Município; 
II - apresentar, em formulário próprio, atestado assinado por médico da Rede 
Municipal de Saúde que comprove, através de exames, a necessidade especial do 
pleiteante; 
III - apresentar laudo da Secretaria Municipal de Saúde que indique o dispositivo 
adequado à necessidade especial do pleiteante; 
IV - para fornecimento de próteses e órteses motoras são necessárias a avaliação e 
acompanhamento do Serviço de Fisioterapia da Rede Municipal; 
V - o beneficiário deverá apresentar, periodicamente, junto à equipe Multidisciplinar 
da Secretaria Municipal de Saúde, comprovante de acompanhamento com 
profissionais técnicos da rede pública de saúde. 
 
§ 1º O Programa de Apoio à Saúde Pública contemplará, prioritariamente, os casos 
de pequena e média complexidade, e, no caso de órteses e próteses, serão doadas 
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            ESTADO DA BAHIA  

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

3 
 

 
apenas aquelas que o Município dispor de meios adequados à sua implantação e 
manutenção.  
 
§2º Não serão contempladas próteses ou órteses utilizadas em cirurgias ortopédicas 
ou similares, sendo que estas são fornecidas, junto com o procedimento realizado 
via hospital executante. 
 
§ 3º Entende-se por aparelhos destinados a suprir necessidades especiais, para fins 
dessa lei, todos os equipamentos idôneos e adequados para melhorar a qualidade 
de vida dos pacientes, tais como: cadeira de rodas, cadeira de rodas para banho, 
par de muletas, andador, imobilizador, bengala e outros assemelhados. 
 
Art. 8º Para doação de Bolsas de Colostomia, o requerente deverá fazer prova das 
seguintes condições: 
 
I - possuir renda per capita familiar igual ou inferior ao salário mínimo vigente e ser 
residente no município; 
II - apresentar laudo do médico que acompanha o paciente, contendo o seu histórico 
e as causas que deram origem à necessidade; 
III - apresentar prescrição médica solicitando as bolsas de colostomia, com todos os 
detalhes pertinentes ao caso, como tamanho, material indicado, tempo de troca, etc.; 
IV - O pleiteante que apresentar quadros alérgicos a determinados produtos deverá 
solicitar ao médico assistente laudo com as devidas orientações sobre o material 
adequado a ser fornecido. 
 
Art. 9º O beneficiário que falsificar documentos, desviar os aparelhos ou as 
respectivas finalidades, deixar de prestar contas e descumprir as demais normas 
desta Lei, em benefício próprio ou de terceiro, ficará impedido de receber novos 
benefícios por, no mínimo, dois anos, sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 
 
Art. 10 Constitui falta grave se aproveitar do cargo público para auxiliar na 
realização dos ilícitos previstos no art. 9º, ficando o servidor público sujeito às 
sanções administrativas e disciplinares previstas no art. 140 da Lei Municipal nº. 
601/2001, sem prejuízo das demais sanções legais. 
 
Art. 11 Os critérios estabelecidos para concessão do benefício poderão ser revistos 
por Decreto do Executivo 
 
Art. 12 A aprovação do cadastro não garante a concessão de benefício, que ficará 
condicionado à existência de saldo orçamentário e financeiro para cobrir as 
despesas ou, na hipótese de cessão/doação de bens materiais, da sua 
disponibilidade em almoxarifado. 
 
Art. 13 O Município, através da Secretaria Municipal de Saúde, manterá controle e 
registro dos benefícios deferidos, bem como arquivo dos processos individuais de 
todos os beneficiários, objetivando aperfeiçoar a fiscalização do Conselho Municipal 
de Saúde e demais órgãos de controle interno e externo. 
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Art. 14 É vedado ao Município cobrar do beneficiário qualquer valor referente aos 
aparelhos e itens objetos desta Lei. 
 
Art. 15 Novos programas poderão ser incluídos na Lei Orçamentária Anual, através 
de créditos especiais, respeitada a autorização legislativa específica e as normas 
contábeis para abertura de créditos adicionais. 
 
Art. 16 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das respectivas 
dotações orçamentárias previstas no orçamento Municipal, principalmente pela 
dotação identificada por Órgão 12 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE), 1201 
(Fundo Municipal de Saúde), 33.90.32.00 (Material, bem ou serviço para Distribuição 
Gratuita). 
 
Art. 17 O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que entender 
necessário, indicado outras obrigações aos beneficiários, em especial para o 
atendimento das peculiaridades relacionadas à gestão municipal do SUS e ao 
controle dos gastos públicos. 
 
Art. 18 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
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LEI Nº 1278/2023 
 

Institui o Código de Conduta da Guarda 
Municipal de Simões Filho. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal DECRETA e eu sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Legislativo: 
 
Art. 2º A hierarquia e a disciplina são as bases institucionais da Guarda Municipal de 
Simões Filho. 
 
§ 1º Entende-se por hierarquia o vínculo que une os integrantes da carreira,  
estabelecendo uma escala pela qual, sob o aspecto hierárquico, formam-se superior 
e  subordinados. 
§ 2º Disciplina é a fiel observância e o acatamento às leis, regulamentos, normas, 
atos e ordens legais que fundamentam e justificam a existência da Guarda Civil 
Municipal, traduzindo-se pelo estrito cumprimento do dever por parte de cada um 
dos integrantes da corporação. 
 
Art. 3º A estrutura hierárquica da Guarda Civil Municipal de Simões Filho se dará da 
seguinte forma, atendendo a Lei Federal nº 13.022/2014:  
 
I - Chefe do Poder Executivo; 
II - Secretário de Ordem Pública; 
III - Inspetor da Guarda Civil Municipal; 
IV - Guardas Civis Municipais. 
 
Art. 4º A hierarquia da corporação será determinada pelo cargo. 
 
Parágrafo único - Caso dois servidores estejam investidos no mesmo cargo, será 
considerado superior hierárquico aquele que tiver maior tempo de carreira. 
 
Art. 5º São princípios norteadores da disciplina e da hierarquia da Guarda Municipal:  
I - O respeito à dignidade da pessoa humana; 
II - O respeito à cidadania; 
III - O respeito ao ordenamento jurídico brasileiro;  
IV - O respeito às autoridades constituídas; 
V - O zelo pela coisa pública. 
 
Art. 6º As ordens legais devem ser prontamente executadas, cabendo inteira 
responsabilização da autoridade que as determinar. 
 
Art. 7º São deveres do servidor da Guarda Municipal, além dos demais enumerados 
nesta Lei:  
I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; 
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II - prevenir, inibir e coibir, pela presença e vigilância, infrações penais ou 
administrativas e condutas que atentem contra os bens, serviços e instalações 
municipais; 
III - colaborar, de forma integrada, com os órgãos de segurança pública, em ações 
conjuntas que contribuam com a paz social; 
IV - auxiliar a Defesa Civil e demais autoridades Municipais quando da ocorrência de 
eventos danosos; 
V - assegurar a segurança da população durante comemorações cívicas e eventos 
programados pelo Município; 
VI - vincular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de 
ações interdisciplinares no Município; 
VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do 
Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas; 
VIII - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios 
vizinhos, por meio da celebração de parcerias, convênios, consórcios ou 
instrumentos afins, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas; 
IX - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, 
respeitando os direitos fundamentais; 
X - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e 
projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades; 
XI - atuar, preventiva e repressivamente, no território do Município, para a proteção 
sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais. 
XII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e 
dignitários; 
XIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno 
e participando de ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de 
ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na 
comunidade local; 
XIV - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e 
logradouros municipais, nos termos da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio 
celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal; 
XV - Ser assíduo e pontual; 
XVI - Desempenhar com zelo e presteza o trabalho que lhe incumbir;  
XVII - Guardar sigilo sobre os assuntos da Administração Pública; 
XVIII - Tratar com urbanidade os companheiros de serviço e o público em geral; 
XIX - Apresentar-se devidamente trajado em serviço; 
XX - Cooperar e manter o espírito de solidariedade com os companheiros de 
trabalho; 
XXI - Estar em dia com as Leis, regulamentos, regimentos, instruções e ordens de 
serviço que digam respeito às suas funções; 
XXII - Proceder de forma que dignifique a função pública. 
XXIII -Respeitar as autoridades constituídas, mesmo quando não estiver em serviço. 
 
Art. 8º Todo servidor da Guarda Municipal que se deparar com ato contrário 
àdisciplina da instituição deverá adotar medida saneadora. 
 

CAPÍTULO II 
Das Recompensas aos Servidores 
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Art. 9º O servidor da Guarda Municipal de Simões Filho, em reconhecimento por 
bons serviços, atos meritórios e trabalhos relevantes, será recompensado. 
 
Art. 10. São consideradas recompensas da Guarda Municipal: 
 
I - Condecorações por serviços prestados;  
II - Elogios. 
§ 1º Condecorações são referências honrosas e insígnias conferidas aos integrantes 
da Carreira da Guarda Municipal por sua atuação na preservação da vida, na defesa 
da cidadania, da integridade física dos cidadãos e do patrimônio público, podendo 
ser formalizadas no órgão oficial do Município, em Boletim Interno da Corporação e 
registro em prontuário. 
§ 2º Elogio é o reconhecimento formal da Administração Pública às qualidades 
morais e profissionais do servidor da Carreira da Guarda Municipal, com a devida 
publicidade no órgão oficial do Município, em Boletim Interno da Corporação e 
registro em prontuário. 
§ 3º As recompensas previstas neste artigo serão conferidas por determinação do 
Chefe do Executivo Municipal, devendo ser solicitadas pelo Secretário de Ordem 
Pública por ato oficial do Diretor da Guarda Municipal, com as devidas justificativas, 
comprovações e dados funcionais do servidor potencialmente agraciado. 
 

CAPÍTULO VI 
Das Infrações e Sanções Disciplinares 

 
Art. 11. Infração disciplinar é toda a violação aos deveres funcionais previstos neste 
Código. 
 
Art. 12. As infrações, quanto à sua natureza, classificam-se em: 
I - Leves;  
II- Médias; 
III - Graves. 
 
Art. 13. São infrações disciplinares de natureza leve: 
 
I - Deixar de elaborar e entregar, ao término de sua jornada de serviço, o relatório 
diário, quando lhe competir; 
II - Chegar atrasado, sem justo motivo, a ato ou serviço, observados os limites de 
tolerância; 
III - Permutar serviço sem permissão do superior hierárquico; 
IV - Usar uniforme incompleto, vestuário incompatível com a função ou descuidar-se 
do asseio pessoal;  
V - Negar-se a receber uniforme, equipamentos de proteção individual (EPIs) ou 
outros objetos que lhe sejam destinados ou devam ficar em seu poder;  
VI - Conduzir viatura sem autorização do seu superior hierárquico. 
VII - Usar termos ou qualquer outra forma de comunicação descortês para com seus 
colegas, subordinados, superiores ou público em geral. 
VIII - Deixar de portar, quando em serviço, a identidade funcional;  
IX - Deixar de encaminhar documento no prazo legal; 



Sexta-feira
10 de  março de  2023
Ano XV • Edição Nº 5402

- 4 3 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
            ESTADO DA BAHIA  

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
    

             GABINETE DO PREFEITO 
 

4 
 

 
X - Sobrepor ao uniforme insígnias de sociedades particulares e de entidades 
religiosas ou políticas, bem como usar medalhas desportivas, distintivos ou 
condecorações indevidas; 
XI - Deixar de zelar pela economia do material do Município e pela conservação do 
que for confiado à sua guarda ou utilização; 
XII - Transportar, sem autorização do superior hierárquico, pessoa ou material na 
viatura que esteja sob seu comando ou responsabilidade. 
 
Art. 14.São infrações disciplinares de natureza média: 
 
I - Deixar de comunicar, quando em serviço, informação sobre perturbação da ordem 
pública ao superior imediato, logo que dela tenha conhecimento; 
II - Deixar de dar informações em processos, quando lhe competir;  
III - Encaminhar documento a superior hierárquico, comunicando infração disciplinar 
inexistente ou instaurar procedimento administrativo disciplinar sem indícios de 
fundamento fático;  
IV - Desempenhar suas funções com imprudência ou negligência; 
V - Afastar-se, sem motivo justificado, ainda que momentaneamente, do local em 
que deva encontrar-se;  
VI - Deixar de se apresentar, sem justo motivo, no horário estabelecido e nos locais 
em que deva comparecer;  
VII - Representar a Instituição em ato específico sem estar autorizado; 
VIII - Assumir compromisso pela Guarda Municipal sem estar autorizado;  
IX - Dirigir veículo da Guarda Municipal com negligência, imprudência ou imperícia; 
X - Executar ou determinar manobras perigosas com viaturas, salvo em diligências 
ou ocorrências;  
XI - Introduzir ou tentar introduzir bebidas alcoólicas nas dependências da Guarda 
Municipal ou ingerir bebidas alcoólicas, estando em serviço; 
XII - Suprimir a identificação do uniforme ou utilizar-se de meios ilícitos para dificultar 
sua identificação; 
XIII - Abandonar o serviço para o qual tenha sido designado, sem justo motivo; 
XIV - Ofender, provocar ou desafiar autoridade ou servidor da Guarda Municipal com 
palavras, gestos ou ações; 
XV - Deixar de cumprir ou retardar serviço ou ordem legal;  
XVI - Dar ordem ilegal ou claramente inexequível. 
XVII - Faltar com respeito com autoridade constituída, mesmo quando não estiver 
em serviço. 
 
Art. 15. São infrações disciplinares de natureza grave: 
 
I - Desempenhar intencionalmente suas funções de maneira inadequada; 
II - Deixar de instaurar o devido procedimento para apuração das transgressões 
disciplinares de que tiver conhecimento; 
III - Dificultar ou impedir a apresentação de recurso ou o direito de petição por 
servidor da Guarda Municipal; 
IV - Fazer com a Administração Municipal contratos ou negócios de natureza 
comercial, industrial ou de prestação de serviços, por si ou como representante de 
terceiros;  
V - Praticar violência, em serviço ou em razão dele, contra servidores ou 
particulares, salvo se em legítima defesa ou no estrito cumprimento do dever legal; 
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VI - Permitir ou realizar tortura ou maus tratos;  
VII - Violar ou tentar violar qualquer unidade ou bens do Município; 
VIII - Retirar ou utilizar, sem prévia autorização da autoridade competente, qualquer 
documento, material ou equipamento do serviço público municipal, sem autorização 
dos respectivos responsáveis; 
IX - Danificar, intencionalmente, documentos ou objetos pertencentes ao Município 
de Simões Filho;  
X - Usar expressões jocosas ou pejorativas que atentem contra a raça, religião, 
credo ou orientação sexual; 
XI - Aconselhar ou concorrer para o descumprimento de ordem legal de autoridade 
competente;  
XII - Participar da gerência ou administração de empresa privada de segurança; 
XIII - Referir-se depreciativamente às ordens superiores em informações, pareceres, 
despachos ou atos privados; 
XIV - Determinar a execução de serviço ilegal; 
XV - Valer-se ou fazer uso do cargo, função ou emprego público para obter 
vantagem indevida para si ou para outrem; 
XVI - Adulterar provas e local de crime; 
XVII - Deixar de tomar providências para garantir a integridade física de pessoa 
detida;  
XVIII - Liberar pessoa detida ou dispensar parte da ocorrência sem ter atribuição 
legal para tanto; 
XIX - Divulgar ou contribuir para que sejam divulgados fatos ou documentos afetos à 
Guarda Municipal que possam concorrer para comprometer a segurança pública; 
XX - Deixar de assumir a responsabilidade por seus atos ou pelos atos praticados 
por servidor da Guarda Municipal em função subordinada que agir em cumprimento 
de sua ordem; 
XXI - Omitir, em qualquer documento ou ocasião, dados indispensáveis ao 
esclarecimento dos fatos; 
XXII - Ameaçar, induzir ou instigar alguém a prestar declarações falsas em 
procedimento penal, civil ou administrativo;  
XXIII - trabalhar em estado de embriaguez ou sob efeito de substância entorpecente. 
 
Art. 16.As sanções disciplinares aplicáveis aos servidores da Guarda Civil Municipal 
são: 
I - Advertência;  
II - Repreensão;  
III - Suspensão; 
IV - Demissão. 
 
Art. 17. A pena de advertência é a forma mais branda das sanções e será aplicada 
por escrito às faltas de natureza leve e constará do prontuário individual do infrator. 
 
Art. 18. A pena de repreensão será aplicada por escrito ao servidor reincidente na 
prática de infrações de natureza leve, devendo ser averbada no prontuário individual 
do infrator. 
Art. 19. A pena de suspensão será aplicada às infrações de natureza média por 
período não superior a 15 (quinze) dias e às infrações de natureza grave por período 
não superior a 30 (trinta) dias, devendo ser averbada no prontuário individual do 
infrator. 
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Parágrafo único - Durante o período de cumprimento da suspensão, o servidor 
perderá todas as vantagens e direitos decorrentes do exercício do cargo ou função. 
 
Art. 20. Será aplicada a pena de demissão ao servidor que: 
 
I - Faltar injustificadamente ao serviço, sem causa justificada, por 60 (sessenta) dias, 
de forma contínua ou não, durante o período de 12 (doze) meses; 
II - Acumular ilicitamente cargos, funções ou empregos públicos; 
III - Praticar, em serviço ou em razão dele, atos atentatórios à vida e à integridade 
física de qualquer pessoa, salvo se em legítima defesa ou no estrito cumprimento do 
dever legal; 
IV - Praticar ou associar-se a outrem para a prática de crimes tipificados como 
tortura, terrorismo, tráfico ilícito de entorpecentes ou drogas afins e demais crimes 
hediondos ou equiparados, bem como crimes contra a administração pública, a fé 
pública, a ordem tributária, o sistema financeiro e a segurança nacional; 
V - Lesar dolosamente o patrimônio público; 
VI - Valer-se da da função pública para conceder vantagens ilícitas; 
VII - Receber ou solicitar propinas, comissões ou vantagens de qualquer espécie, 
diretamente ou por intermédio de outrem, ainda que fora de suas funções, mas em 
razão delas;  
VIII - Revelar segredos de que tenha conhecimento, em razão do cargo ou função, 
desde que o faça dolosamente, com prejuízo para o Município ou a qualquer 
particular. 
 
Art. 21. Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade 
da infração cometida, os antecedentes funcionais, os danos ocasionados e as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
Art. 22. A autoridade instauradora do processo disciplinar, de ofício ou mediante 
solicitação do presidente da comissão processante, poderá ordenar o afastamento 
do servidor acusado, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo de 
remuneração. 
 
Parágrafo único - O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o 
qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo. 
 
Art. 23. As infrações e penalidades previstas nesta Lei não excluem as hipóteses 
contidas na Lei Municipal nº. 601/2001 (Estatuto do Servidor Municipal). 
 
Art. 24. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
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LEI (Nº 1279/2023)
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GABINETE DO PREFEITO 
 

1 
 

 
LEI Nº 1279/2023 

 
Altera a estrutura organizacional da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
acrescentando atribuições para cargos do 
quadro permanentes e dá outras 
providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal DECRETA e eu sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Legislativo: 
 
Art. 1º. Aos cargos indicados nos anexos I, II, e III desta Lei, do quadro permanente, 
cuja investidura dependerá de aprovação prévia em concurso público, ficam 
acrescidas as atribuições e as exigências mínimas de escolaridades indicadas nos 
respectivos anexos. 
 
Art. 2º. Ficam criados os cargos permanentes indicados no anexo IV desta Lei, cuja 
investidura dependerá de aprovação prévia em concurso público. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
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ANEXO I 
 

CARGO NÍVEL DE ESCOLARIDADE EXIGIDO 
FISCAL DE MEIO 
AMBIENTE 
(FISCAL 
AMBIENTAL) 

ENSINO MÉDIO OU TÉCNICO 

Atribuições: 
Exercer atividades que envolvam a fiscalização com respeito à aplicação das leis relativas ao 
Meio Ambiente no âmbito municipal; Fiscalizar o planejamento, execução e controle das 
atividades ambientais; Fazer cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente; 
Promover a execução de visitas de fiscalização ambiental; Efetuar vistorias permanentes ou 
periódicas com a finalidade de garantir a preservação e defesa do meio ambiente, notificando e 
aplicando penalidades previstas em lei ou regulamento; Redigir memorandos, ofícios, relatórios 
e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; Fiscalizar, advertir, 
lavrar notificações, instaurar processos administrativos, aplicar penalidades, embargar, e tomar 
todas as medidas necessárias para interromper o fato gerador de danos ambientais; Prestar 
apoio técnico aos outros órgãos da Prefeitura; Executar outras atividades afins à sua Unidade 
Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata; Exercer outras atividades correlatas, que lhe forem 
atribuídas pelos superiores. 
 
 
 
ANEXO II 
 
 

CARGO NÍVEL DE ESCOLARIDADE EXIGIDO 
FISCAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

ENSINO MÉDIO OU TÉCNICO 

Atribuições: 
Exercer atividades que envolvam a fiscalização da aplicação das leis  que dizem respeito aos 
serviços públicos e as obras no âmbito municipal; Fiscalizar as obras e construções em geral, o 
uso do solo urbano nos termos das legislações pertinentes, a observância à ordem pública e a 
prestação de serviços por parte dos particulares; Fiscalizar, advertir, lavrar notificações, 
instaurar processos administrativos, aplicar penalidades, embargar, no exercício específico a si 
atribuído pelo superior e em decorrência da atividade do órgão de sua lotação, atos e fatos que 
contrariem legislação que versa sobre obras, uso do solo, serviços públicos e respeito à ordem 
pública; Redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de 
fiscalização executados;  Prestar apoio técnico aos outros órgãos da Prefeitura; Executar 
outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades 
internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Exercer outras 
atividades correlatas, que lhe forem atribuídas pelos superiores. 
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ANEXO III 

 
 

CARGO NÍVEL DE ESCOLARIDADE EXIGIDO 
AUDITOR FISCAL SUPERIOR COMPLETO EM ADMINISTRAÇÃO, ECONOMIA, CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

OU DIREITO E REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE 
Atribuições: 

Planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades relativas a: Procedimentos de 
auditoria, perícia, diligência e fiscalização de receitas municipais, visando verificar o 
cumprimento das obrigações tributárias, de natureza principal e acessória, praticando todos os 
atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de livros, 
documento e arquivos em meio eletrônico ou qualquer outro bem e coisa móvel necessária à 
comprovação de infração à legislação tributária, bem como o ato de lacrar bens móveis e 
imóveis, no exercício de suas funções; Organização, manutenção e revisão de informações 
cadastrais e outros instrumentos de controle administrativo fiscal, inclusive realizando 
diligências que não caracterizem procedimentos de fiscalização; Elaboração, manutenção e 
revisão da Cartografia Fiscal do Município, incluindo a Planta Genérica de Valores; 
Atendimento ao contribuinte; Avaliação administrativa tributária do valor venal de imóveis para 
definição de base de cálculo de tributos municipais; Arrecadação, cobrança administrativa, 
parcelamento e liquidação do crédito tributário declarado ou constituído; Elaboração e 
divulgação de atos normativos, de pareceres sobre a interpretação e a aplicação de legislação 
tributária e de orientação aos contribuintes e aos servidores, visando a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de processos; Análise e emissão de 
parecer em processos administrativo-fiscais, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito 
creditório, à restituição de crédito tributário, isenção, imunidade, retificação de declaração, e 
quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários do Estado; 
Avaliação e especificação de sistemas e programas de informática relativo às atividades de 
lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos municipais; Administração do 
sistema financeiro municipal, incluindo captação e guarda dos recursos públicos e a elaboração 
e execução da programação financeira do Município; Administração dos sistema de 
contabilidade municipal, incluindo o registro do movimento das operações diárias e elaboração 
dos demonstrativos mensais e anuais de execução orçamentária e financeira, bem como a 
elaboração da consolidação dos balanços dos órgãos da administração municipal e a 
elaboração da prestação de contas; Controle interno do âmbito do Poder Executivo Municipal, 
incluindo a normatização dos sistemas orçamentário, financeiro e contábil do Município, bem 
como a orientação aos demais órgãos e entidades do Município no tocante à legislação 
pertinente. Constituir, mediante lançamento, créditos tributários municipais, proceder à sua 
revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à 
revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo. Atuar no Conselho Municipal de 
Contribuintes na condição de Conselheiro, indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
quando for o caso. Participar da elaboração das propostas do plano plurianual, das diretrizes 
orçamentárias e dos orçamentos anuais. Planejar, coordenar, supervisionar e executar as 
demais atividades inerentes ao funcionamento da Secretaria Municipal da Fazenda; Prestar 
apoio técnico aos outros órgãos da Prefeitura; Executar outras atividades afins à sua Unidade 
Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata; Exercer outras atividades correlatas, que lhe forem 
atribuídas pelos superiores. 
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ANEXO IV (criação) 

 
QUANTIDADE CARGO JORNADA VENCIMENTO NÍVEL DE 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDO 

05 FISCAL DA 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

40 HORAS 
SEMANAIS 

SALÁRIO 
MÍNIMO MAIS 
PRODUTIVIDA
DE 

ENSINO MÉDIO 
OU TÉCNICO 

Atribuições: 

Exercer atividades que envolvam a fiscalização da aplicação das leis relativas à atividade dos 
órgãos municipais da vigilância sanitária municipal; Fiscalizar condições de higiene em 
estabelecimentos comerciais e industriais; Orientar e determinar ações para pronta solução de 
irregularidades; Providenciar a retirada de produtos que apresentam condições impróprias ao 
consumo; Vistoriar boxes e bancas de vendas de produtos alimentícios; Redigir memorandos, 
ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados;  
Fiscalizar, advertir, lavrar notificações, instaurar processos administrativos, aplicar penalidades, 
embargar, e tomar todas as medidas necessárias para interromper a irregularidade constatada 
e relacionada ao meio ambiente; Prestar apoio técnico às Unidades de Saúde e aos outros 
órgãos da Prefeitura; Atender as solicitações e denúncias quanto às ações de vigilância 
sanitária; Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; 
Exercer outras atividades correlatas, que lhe forem atribuídas pelos superiores. 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO (TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020)

'ESIADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

G A B I N ET E D O' P R E F E I T O

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 

CNPJ: 13.927.827/0001-97

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE DILATACAO  DE PRAZO E ALTERAQAO  DO 

PLANO DE TRABALHO  DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2020.

Terceiro  Termo Aditivo  de Dilatagao  de Prazo e Alteragao  do Plano de 

Trabalho  do Termo  de Fomento  n° 001/2020. Celebrado  entre:  O Municipio de 

Simoes Filho, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DA CIDADANIA - SEDESC e a Associagao Obras Socials Irma Dulce, 

inscrita sob o CNPJ N° 15.178.551/0002-06 - OBJETO: Permanece inalterado o 

objeto do Termo de Fomento n° 001/2020, sendo alterado o Plano de Trabalho 

para dar continuidade as agbes a serem executadas mantendo os valores 

pactuados no termo original, com vigencia de 04 (quatro) meses. Solicito a 

publicagao deste comunicado no diario oficial do Municipio de Simoes Filho, 10 de 

Margo de 2023.

Praga Scic de Novembro. 359, Centro, Simoes Filho-BA, CEP: 43700-000 | TcL: (7 l) 3296-8300
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ÓRGÃO/SETOR: SEGOV -  SECRETARIA DE GOVERNO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 157/2023)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 157/2023 

 
               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores GEASI SILVA DOS SANTOS, Chefe de Gabinete, 
Cadastro nº 944100 (Núcleo Fiscalizador) e EMILCON FRANKLIN ALVES DOS 
SANTOS, Gerente de Manutenção e Fiscalização, Cadastro nº 944082 (Secretaria) 
como responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal do 
contrato nº 032/2020, da Empresa BAHIA TRANSFERENCIA E TRATAMENTO DE 
RESIDUOS LTDA - BATTRE, no âmbito do Município de Simões Filho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
Gabinete da Secretária, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 177/2023)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 177/2023 

 
               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora MARIA ALTINA SUARES DOS SANTOS, Professor Nível 
I do Quadro Suplementar, Cadastro nº 5834, como responsável pelo acompanhamento, 
fiscalização e atestar o contrato de aluguel nº 157/2021, com TEMPLO BATISTA 
CALVÁRIO, CNPJ 26.239.485/0001-64, no âmbito do Município de Simões Filho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
Gabinete da Secretária, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 214/2023)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 214/2023 

 
               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores ANA LORENA EMIDIO DOS SANTOS, Assessor 
Especial I de Engenharia, cadastro nº 943979 (Revisor) e ANDERSON DOS SANTOS 
SENA, Assessor Especial I de Engenharia, cadastro nº 943981 (Secretaria) como 
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal do contrato nº 
137/2022, da Empresa AS ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 17.700.934/0001-39 no 
âmbito do Município de Simões Filho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
Gabinete da Secretária, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 215/2023)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 215/2023 

 
               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores ANA LORENA EMIDIO DOS SANTOS, Assessor 
Especial I de Engenharia, cadastro nº 943979 (Revisor) e JEFERSON GIOVANI DE 
LIMA ALVES, Assessor Técnico, cadastro nº 943992 (Secretaria) como responsáveis 
pelo acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal do contrato nº 147/2022, da 
Empresa JD2 ENGENHARIA LOCAÇÕES LTDA, CNPJ nº 20.825.277/0001-60 no 
âmbito do Município de Simões Filho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
Gabinete da Secretária, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 217/2023)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº217/2023 

 
               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor JEFERSON GIOVANI DE LIMA ALVES, Assessor Técnico, 
Cadastro nº 943992, como responsável pelo acompanhamento, fiscalização e atestar o 
contrato de aluguel nº 199/2021, com EMILY ALMEIDA PIRES SENA, CPF nº 
051.976.755-19, no âmbito do Município de Simões Filho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
Gabinete da Secretária, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 233/2023)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 233/2023 

 
               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores JOSELI OLIVEIRA DO NASCIMENTO, Coordenador I 
de Administração, Cadastro nº 944070, (Núcleo Fiscalizador) e REINAN DE ALMEIDA 
MOURA, Assessor Adjunto de Comunicação, Cadastro nº 944781 (Secretaria) como 
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal do contrato nº 
096/2021, da empresa W4 COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA-EPP, no âmbito 
do Município de Simões Filho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
Gabinete da Secretária, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 234/2023)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 234/2023 

 
               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor JEFFERSON PAULINO BISPO, Superintendente III, 
Cadastro nº 944356, como responsável pelo acompanhamento, fiscalização e atestar 
nota fiscal do contrato de aluguel nº 195/2022, com ASSOCIAÇÃO DE 
DEFICIENTES DE SIMÕES FILHO, Cnpj nº 96.849.815/0001-19 no âmbito do 
Município de Simões Filho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
Gabinete da Secretária, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEJUV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
EDITAL 2023

ffCKffl ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL  DE SIMOES EILHO 

SFXRETARIA MUNICIPAL  DE ESPORTE. LAZER E JIJVJ-NTUDHKJIHGFEDCBA

. A. . •

V\sa:i-i'S

EDITAL  - PROGRAMA  JOVEM VEREADOR 2023

A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude (SEJUV) atraves da Lei 

Municipal 1106/2018 vem tornar publico a realizagao da 3a Edigao do Programa 

Jovem Vereador que tem por objetivo selecionar 19 (dezenove) jovens, estudantes 

regularmente matriculados em estabelecimento oficial de ensino  

Concurso Municipal de Redagao do Programa Jovem Vereador assegurando aos/ 

selecionados a vivencia pratica na rotina do legislativo municipal, durante o periodo 

compreendido entre os meses de maio a dezembro de 2023, que correspondera ao 

mandate simbolico do Jovem  Vereador.

atraves do

1- DOSOBJETIVOS  

1.1- Geral:

Estimular a reflexao sobre politica, democracia e exercicio da cidadania nos 

estudantes de 13 a 17 anos que estejam cursando a partir do 9° ano do Ensino  

Fundamental II ate o 3° ano do Ensino Medio ou 4° ano do Ensino Medio integrado a 

formagao profissional.

1.1.1 - Fica reservado o percentual de 80% (oitenta por cento) dos selecionados para os 

estudantes regularmente matriculados em estabelecimento oficial de ensino localizado no 

municipio de Simdes Filho.

1.1.2- Fica reservado o percentual de 20% (vinte por cento) dos selecionados para os 

estudantes regularmente matriculados em estabelecimento oficial de ensino nao situado 

no municipio de Simdes Filho.

1.2- Especificos:

1.2.1 - Assegurar novos ambientes de efetiva participagao politica de jovens e 

adolescentes do Municipio de Simdes Filho, despertando a sua responsabilidade 

civica e integragao aos sistemas decisdrios do Poder Publico Municipal.
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1.2.2 KJIHGFEDCBA- Provocar a reflexao sobre o processo democratico e a construgao da 

democracia a partir do ambito municipal, com suas conquistas, obstaculos e perspectivas;

1.2.3 - Ampliar a visao sobre politica, representagao e cidadania a partir do  

conhecimento do funcionamento do poder Executive e Legislative municipal;

1.2.4 - Conscientizar sobre a importancia do papel da Constituigao Federal para a 

construgao de uma sociedade que respeita as pessoas e suas diferengas, 

assegurando a liberdade e a igualdade entre os cidadaos;

1.2.5 - Dissem inar informagoes sobre o papel institucional da Camara de Vereadores 

e do Poder Legislative municipal, fortalecendo o relacionamento com o estudante  

simoesfilhense e estimulando sua participagao ativa.

2- DASELEQAO:

A selegao dos jovens vereadores acontecera atraves de inscrigao e participagao no 

Concurso Municipal de Redagao do Programa Jovem Vereador.

2.1- Inscrigao:

2.1.2 - A inscrigao sera realizada entre os dias 14 a 28 de Margo do ano de  

2023, de segunda a quinta-feira de 08:00 as 12:00 horas e de 13:00 as 17:00 

horas e as sexta-feira de 08:00 as 13:00 horas, na propria unidade de ensino do  

estudante ou no Estadio Municipal Reitor Edgard Santos- Av. ACM - Centro.

2.1.3 - Os estudantes interessados em participar da segunda edigao do  

Programa Jovem Vereador, deverao apresentar no ato da inscrigao: Copia de  

Documento de Identificagao Pessoal, Copia do Comprovante de Residencia em  

nome do pai/mae, responsavel legal ou contrato de aluguel firmado ha pelo  

menos dois anos e Copia do Atestado de Escolaridade do ano em curso.

2.2- Concurso  Municipal  de Redagao  / Aplicagao  da Avaliagao:

2.2.1- A redagao  sera aplicada  a todos  os participantes  no dia 01/04/2023 no  

Colegio  Municipal  Padre Luiz  Palmeira  - Centro.

2

\
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2.2.2 KJIHGFEDCBA- No dia da aplicagao da redapao, os portoes serao abertos as 

08:00 horas e fechado as 09:00 horas.

2.2.3 - O estudante tera duas horas e trinta minutos para construpao da redapao, a 

redapao sera distribuida as 09h30m in e recolhida impreterivelmente as 12h00m in.

2.2.4 - A redapao devera ser escrita na modalidade dissertativa-argumentativa.

2.2.5 * O tema da redapao sera informado no ato da realizapao da avaliapao, nao 

sendo perm itida qualquer tipo de consulta a materials de apoio ou anotapoes;

2.2.6 - A redapao deve obedecer a extensao de 25 a 30 linhas escrita em lingua  

portuguesa em caneta esferografica de cor azul ou preta;

2.2.7 ■ A redapao deve ser escrita de forma clara e objetiva, em grafia legtvel.

2.2.8 - O aluno participante indicara no cabepalho da redapao urn professor 

orientador, que sera responsavel em auxiliar o jovem na construpao da dissertapao.

2.2.9 - Cada redapao tera urn numero de identificapao pessoal e intransferivel 

que servira como urn mecanismo imparcial de diagnostico dos estu'dantes 

inscritos.

2.3- Criterios  de Avaliapao:

2.3.1 - A redapao devera center tltulo que retrate a mensagem principal do texto

2.3.2 - O texto deve abordar o tema proposto no dia da avaliapao.

2.3.3 - A apresentapao textual sera avaliada, observados a legibilidade, o respeito as 

margens e a indicapao de paragrafos.

2.3.4 - Serao observados a correpao gramatical e sintatica, a objetividade, a 

originalidade, a ortografia, a propriedade vocabular, a organizapao dos argumentos e 

o encadeamento das ideias.

3
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2.3.5 KJIHGFEDCBA- O texto devera ser inedito, nao podendo ter side publicado em  

quaisquer midias ou inscrito em quaisquer concursos anteriores sob pena de  

desclassificagao em casos de plagio.

2.3.6 - O texto devera ser elaborado de forma a ter introduqao, desenvolvimento das 

ideias e conclusao.

2.3.7 - A avalia^ao desses criterios devera observar o principio da imparcialidade.

2.3.8 - Em atendimento ao que estabelece o Decreto 6.583, de 29 de setembro de  

2008, somente serao aceitas as normas ortograficas constantes do Acordo  

Ortografico da Lingua Portuguesa.

2.4- Das Desclassificagoes:

Serao  desclassificadas  as redagdes  ou formularies,  que estiverem:

2.4.1 - Escritas em cores alem  das citadas neste Edital;

2.4.2 - Que identifiquem o nome do aluno, a escola ou a comunidade onde reside  

seja por assinatura, pseudonimo, desenho, rasura, carimbo, referencia; .

2.4.3 - Que nao forem  dissertativo-argumentativas;

2.4.4 - Sem relagao com o tema proposto;

2.4.5 - llegiveis;

2.4.6 - Com menos de 20 ou mais de 25 linhas;

2.5.7 - Com plagio;

2.5.8 - De alunos que nao estiverem realizado a inscrigao no periodo informado 

neste regulamento.

A
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3- DOS REQUISITOS:

3.1- KJIHGFEDCBAPodem participar do Jovem Vereador 2023 os alunos que atendam  

obrigatoriamente os seguintes requisites:

3.1.1 - Ser residente no municipio de Simoes Filho/BA;

3.1.2 - Ter entre 13 a 17 anos, no maximo (ter 17 anos completos  ate 31 de 

dezembro  de 2023);

3.1.3 - Estar regularmente matriculado no 9° ano do Ensino Fundamental II ate o 3° 

ano do Ensino Medio ou 4° ano do Ensino Medio integrado a formagao profissional, 

residentes no municipio de Simoes Filho.

3.1.4 - Ter disponibilidade para participar da fase presencial do Jovem Vereador que  

acontecera de 03/05/2023 a 22/12/2023.

3.2 - E vetada  a participagao  de estudante  que:

3.2.1 - Nao atendam  dos requisites citados acima;

3.2.2 - Parentes em ate 2° grau do Prefeito, Vice prefeito, Secretarios e dos 

Vereadores da cidade de Simoes Filho.

3.2.3 - Ja tenha sido aprovado em  .outra edigao do Programa Jovem Vereador.

3.2.4 - As informagdes prestadas. devem ser exatas e fidedignas, sob pena de  

responder por crime contra a fe publica e elim inagao do certame.

4- DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO:

4.1 - Nos termos da legislagao vigente, sera perm itido o auxilio na transcrigao da  

redagao aos participantes que, comprovadamente, necessitem de atendimento  

especifico e diferenciado.

4.2 - A escola cujo participante necessite de atendimento diferenciado e (ou) 

especifico devera informar na ficha de inscrigao qual atendimento foi oferecido ao 

aluno.

5
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4.3 - Na folha de reda$ao nao pode haver qualquer referencia as 

necessidades de atendimento diferenciado e (ou) especifico do aluno.

4.4 - O aluno deve dispor de documentos comprobatorios, no ato da inscrigao da  

situaqao de atendimento diferenciado declarada.

5- DA INSCRIQAO:

5.1 - A inscripao sera realizada entre os dias 14 a 28 de Margo do ano de 2023, de  

segunda a quinta-feira de 08:00 sis 12:00 horas e de 13:00 as 17:00 horas e as 

sexta-feira de 08:00 as 13:00 horas, na propria unidade de ensino do estudante ou 

no Estadio Municipal Reitor Edgard Santos- Av. ACM  - Centro.

5.2 - A Comissao Organizadora disponibilizara a gestao escolar, meios para  

comunicagao para apoio e esclarecimentos de eventuais duvidas oriundas do  

processo de inscrigao e selegao, atraves do telefone (71) 3396-3188.

5.3 - A inscrigao  apenas  sera formalizada  com  a realizagao  da redagao  no dia  

01 de abril de 2023, no local da aplicagao,  Colegio  Municipal  Padre Luiz  

Palmeira  - Centro.  Duvidas  e maiores  informagoes  poderao  ser esclarecidas  

atraves  do telefone  (71) 3396-3188.

5.4 - A participagao do estudante apenas sera assegurada mediante a participagao 

deste na construgao da redagao proposta no data de avaliagao disposta neste Edital.

6- DO RESULTADO:

.6.1 - As 19 redagbes vencedoras, com a classificagao dos tres primeiros lugares 

em nivel municipal, serao anunciadas por telefone aos finalistas e divulgadas nas 

redes institucionais da Prefeitura Municipal de Simoes Filho, sendo tambem  

disponibilizado para os canais de comunicagao ate o dia 17 de abril  de 2023.

6
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6.2 - Os nomes dos 19 alunos finalistas, dos seus professores  

orientadores e de suas escolas serao divulgados pela Prefeitura Municipal de  

Simoes Filho atraves dos canais institucionais de comunica9ao;

6.3 - A com issao devera manter sigilo das redapoes selecionadas ate que a 

divulgagao do resultado seja feito oficialmente pela Assessoria de Comunicapao 

do Munidpio de Simoes Filho.

7- DAPREMIAQAO:

7.1- Dos Alunos:

7.1.1 - Serao selecionadas as 19 (dezenove) reda9oes mais pontuadas, onde  

estas serao convocadas em ordem de pontuapao, inserindo as pontuapoes 

seguintes em regime de suplencia;

7.1.2 - Os 19 (dezenove) alunos vencedores deverao participar da edipao anual 

do Jovem Vereador, a realizar-se na Camara de Vereadores de Simoes Filho/BA  

e em atividades externas de forma concom itante com o Poder Executive 

Municipal, no periodo de 03/05/2023 ate o dia 22/12/2023 , correspondendo  a 

um mandato  figurative  do Programa  Jovem  Vereador.

7.1.3 - Os 19 (dezenove) vencedores receberao, um trofeu de classificapao e uma  

bolsa auxilio mensal no valor de R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reals) para apoio a 

formagao, politico cidadao dos estudantes, durante o periodo que corresponde o 

mandato do Programa.

7.1.4 - Os alunos vencedores terao vivencia pratica na Camara de Vereadores, 

conhecimento do funcionamento do legislative municipal, eleiqao da Mesa Diretora  

do Parlamento Jovem 2023, acesso aos gabinetes, intera9ao e. visitas has 

secretarias da Prefeitura Municipal de Simoes Filho, participapao em aqoes na rua 

acompanhado do vereador, presenga em sessoes solenes, discussao e aprovagao 

da Lei de Orgamentaria Anual (LOA) e atuagao em .com issoes tematicas do  

Parlamento Jovem para discussao e construgao de Projetos de Lei de autoria do  

Programa Jovem  Vereador, para votagao nas Sessoes Ordinarias dos Jovens Edis.
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Os alunos vencedores receberao um kit com materials 

pedagogicos de apoio a formagao politica e cidada.

7.1.5

7.1.6 - Os alunos vencedores que comprovadamente necessitem de atendimento  

diferenciado participarao das atividades acompanhados de um responsavel legal.

7.1.7 -Tambem sera necessario o preenchimento da autorizagao de uso de imagem  

(assinado pelo responsavel) e demais documentos, cujos modelos serao entregues 

pela equipe organizadora em momento oportuno.

7.1.8 - No caso de comprovado impedimento do 1° colocado para participar do  

Jovem Vereador 2023, o vencedor sera substituido pelo segundo lugar, e, no 

impedimento deste, pelo terceiro classificado seguindo uma respectiva ordem de  

sucessao.

7.1.9 - O aluno que falta'r a 02 (duas) atividades do Programa, sem autorizagao 

previa ou motive de forga maior, sera desligado do projeto.

7.2- Dos Professores  Orientadores:

7.2.1 - Os 19 professores orientadores receberao um certificado de participagao no  

Jovem Vereador 2023, o professor orientador do estudante aprovado em primeiro 

lugar no Concurso Municipal de Redagao do Programa Jovem  Vereador recebera 01 

(um) notebook de modo a corroborar junto ao desenvolvimento de suas atividades 

educacionais e profissionais.

7.2.2 - Os professores orientadores acompanharao seus alunos em algumas  

atividades do Programa e contarao com programagao espedfica para os docentes  

orientadores.

7.2.3 - O professor que faltar a alguma atividade da programagao voltada ao publico  

docente, sem autorizagao previa ou motive de forga maior, sera desligado do projeto  

e nao recebera o certificado de participagao.

7.2.4 - No periodo de execugao do Programa, e imprescindivel que o professor 

permanega vinculado a escola.
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7.2.5 KJIHGFEDCBA- Sera necessaria a apresenta^ao de documento original com foto e 

o preenchimento dos formularies que serao enviados pela equipe organizadora em  

momento oportuno.

7.2.6 - Conforme dispoe o paragrafo unico do Artigo 9° da Lei Municipal 1106/2018, 

Paragrafo Unico, os professores orientadores NAO farao jus de remuneragao extra  

ou gratificagao a ser paga pela PrefeitUra Municipal de Simoes Filho.

7.2.7 - Durante as atividades do Programa, os professores orientadores atuarao em  

colaboragao com a equipe organizadora do programa a fim de garantir o bom  

comportamento dos jovens vereadores e prestar-lhes assistencia.

7.2.8 - Em caso de impedimento do professor em participar das atividades, este  

devera informar o fato a equipe organizadora do Jovem Vereador 2023 atraves dos 

canais de comunicagao disponibilizados ate 5 dias uteis  apos a divulgagao  do  

resultado  pela equipe  organizadora.  Nesse caso, dentro do mesmo prazo, o aluno 

finalista, junto com a diregao da escola, podera indicar outro professor para  

acompanha-lo durante o Programa. Caso o prazo nao seja cumprido, outro  

profissional nao podera ser indicado.

8- DA ATUAQAO  COM O  JOVENS VEREADORES:

8.1 - Antes de serem empossados, os alunos vencedores do Jovem Vereador 

2022 receberao um  formulario de iptengao legislative.

8.2 - O formulario de intengao legislativa devera ser devidamente preenchido por 

todos os 19 estudantes vencedores e servira de contribuigao para os trabalhos 

desenvolvidos durante a legislature dos jovens vereadores.

8.3 - 0 prazo para envio do formulario de intengao legislativa, devidamente  

preenchido  e entregue,  ate 72 horas antes da Sessao de Instalagao do  

Parlamento Jovem.

8.4 - Uma equipe composta de servidores do Executive e Legislative municipal 

analisara as ideias encam inhadas pelos jovens vereadores, avaliando-as quanto  

a viabilidade e oportunidade nos aspectos constitucional, juridico e de merito. Os

9
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jovens vereadores trabalharao corn as ideias consideradas viaveis e mais 

oportunas na elaborapao de proposi5des legislativas, apresentadas em reunioes 

que simulam os trabalhos da Camara de Vereadores, em com issdes tematicas e 

sessdes plenarias.

8.5 - Os jovens vereadores serao agrupados em sete com issdes tematicas nos 

trabalhos legislatives, cada uma responsavel pela elabora^ao de uma proposigao  

legislativa.

8.6 - Apos a apreciagao nas com issdes tematicas, as proposigdes legislativas 

serao discutidas e votadas em sessao plenaria do Jovem Senador. •

8 .7 - A Comissao Organizadora, juntamente com a Procuradoria Juridica da  

Camara de Vereadores e a Mesa Diretora da Camara de Vereadores, com o 

apoio da Secretaria de Governo, organizarao as atividades de elaboragao e 

discussao das sugestdes de projetos de le i que venham a ser formuladas 

no Projeto Jovem  Vereador, alem  da deliberagao sobre elas.

8.8 - As propostas aprovadas pelos jovens vereadores serao encam inhadas a 

Comissao de Justiga e Cidadania da Camara de Vereadores, como sugestdes 

legislativas.

8.9 - As sugestdes legislativas poderao ser acatadas pela supracitada com issao. 

Nesse caso, serao distribuidas aos vereadores da com issao para relatoria, 

analise e possiveis ajustes. Se aprovadas, tram itarao na Camara de Vereadores.

9- DOS DIREITOS AUTORAIS:

9.1 - Os alunos, professores e diretores das escolas participantes do Jovem  

Vereador 2023, no ato de sua inscrigao, autorizam a Prefeitura Municipal de  

Simdes Filho e a Camara Municipal de Vereadores, em carater gratuito e 

irrevogavel, isolada ou conjuntamente, total ou parcialmente, direta ou  

indiretamente, e sem qualquer restrigao de id ioma, quantidade de  

exemplares, numero de em issdes, transm issdes, retransm issdes, edigdes, 

reedigdes e veiculagdes, a ter os direitos autorais patrimoniais relatives as 

redagdes finalistas produzidas no ambito do Jovem Vereador e utilizar as

io
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^7
'scn.i's pac is.

imagens dos alunos finalistas e das pessoas envolvidas no Jovem  

Vereador e nos eventos dele decorrentes.

9.2 - As publicapoes e edigoes derivadas do Jovem Vereador 2023 nao terao  

fins comerciais ou intuito de lucro e conterao o nome do autor e a origem da  

obra.

10-DAS DISPOSIQOES FINAIS:

10.1 - A Prefeitura Municipal de Simoes Filho e a Camara de Vereadores dara  

ampla divulgagao a todas as fases do Jovem  Vereador.

10.2 - As redagoes vencedoras e a cerimonia de instalagao do Parlamento  

Jovem serao amplamente divulgadas pelos veiculos de comunicagao da  

Prefeitura Municipal de Simoes Filho e Camara de Vereadores.

10.3 - Os alunos finalistas e todos os envolvidos no Jovem Vereador poderao 

ser requisitados a conceder entrevista aos veiculos de comunicagao, sob  

orientagao da Assessoria de Comunicagao da Prefeitura de Simoes Filho.

10.4 - Eventuais duvidas decorrentes deste regulamento serao esclarecidas 

ou resolvidas pela Organizagao do Projeto com o Sr. Matheus  Bacelar  - 

Superintendente  II atraves  do  telefone:  (71) 3396-3188.

11
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10.5 - A Comissao Organizadora tomara as providencias necessarias, 

inclusive na solugao de cases om issos, para o planejamento, a organizagao e 

a implementagao do Jovem  Vereador 2023.

10.6 - Nao serao devolvidos ou disponibilizados textos, documentos ou 

quaisquer materiais entregues ou enviados aos cuidados da Comissao 

Organizadora.

10.7 - Eventuais alteragoes neste regulamento poderao ser realizadas ao  

longo do andamento das atividades do Programa Jovem Vereador 2023, pela  

com issao organizadora, que ficara encarregada de dar ampla divulgagao das 

alteragoes.

Simoes Filho, 09 de margo de 2023.

Sirliane dosvAmbs Ribeiro

Secretaria de Esporte Lazer e Juventude
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CRONOGRAMA DE EXECUQAO JOVEM VEREADOR 2023

rPERIODO ft**#?-*'.-- f /LOCAL
• V

14/03 a 28/03 Penodo  de Inscrigoes KJIHGFEDCBAEstadio Municipal Edgard 

Santos

SEG a QUI - 08h as 12h

- 13h as 17h

SEXTA- 08h as 13h

01/04 Aplicapao  da Redagao Colegio Luiz Palmeira - 

CENTRO

17/04 Divulgagao dos Aprovados Redes Socials e Diario Oficial

03/05 Posse  e Eleigao  da Mesa 

Diretora  Jovem  Vereador  2023

Posse: Camara de

Vereadores.

CRITERIOS PARA PARTICIPAQAO:

* Ter de 13 a 17 anos;
■ Ser residente no municipio de Simoes Filho;
■ Estudantes do 9° ano do Ensino Fundamental II e Ensino Medio.

DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA INSCRIQAO:

■ Copia de documento de identificapao pessoal (RG);
■ Copia de comprovante de residencia em nome de pai ou mae, caso nao possua, devera  

ser substituido por contrato de aluguel em nome do pai ou mae.
» Copia de atestado de escolaridade do ano de 2023.

13
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ÓRGÃO/SETOR: SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO (Nº 002/2023)

•V

ESTADO DA BAHIA
PREFEITDRA MUNICIPAL DE SIMSES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO

0018-2023-PMSF

. !
ORDEM DE SERVIQO N° 002/2023

Autorizamos a empresa: CONTINENTAL CONSTRUgOES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
a iniciar os servigos em: 16.02.2023, cooforme solicitagoes.

Conforme condigqes mencionadas no contrato, celebrado entre a administragao municipal e 

a empresa supracitada, referente aos servigos de Contratagao  de empresa  de engenharia  

para MANUTENQOES DE PREDIOS PUBLICOS  ESCOLARES  envolvendo  a prestagao  de 

servigo,  de carater  corretivo  e construtivo  de novos  equipamentos,  com  fornecimento  

de mao  de obra,  materials  ferramentas  e equipamentos  necessaries  para execugao  de 

. todos  os servigos  elencados  na planilha  orgamentaria,  a serem  realizados  no Municipio  

de Simoes  Filho/BA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2754/2022,

MODALIDADE  DA LICITAgAO:  CONCORRENCIA PUBLICA  N° 003/2022.

CONTRATO N°: 0018-2023-PMSF -

VALOR DO CONTRATO:R$ R$ 2.210.438,62 (dois  milhoes,  duzentos  e dez mil,  quatro-  

centos  e trinta  e oito  reals  e sessenta  e dois  centavos).

Simoe^Filho, 16 de Fevereiro de,2023

a

DIOGENES TOLETINO DE OLIVEIRA  

PREFEITO DE SIMOES FILHO

DEACORDOem /£ / /2023

Marcos  Andrade  
Continental Construgfies 
Empreendimentos Ltda

CONTINENTAL CONSTRUgOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

PRAQA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO - SIMOES FILHO/BA 1
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO (Nº 001/2023)

? . * r:

! .*/>.

;•

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAgAO

0017-2023-PMSF

:A
O R D E M  D E  S E R V i g O  N °  0 0 1 / 2 0 2 3

%

Autorizamos a empresa: A . S . L  C O N S T R U Q O E S  &  S E R V I Q O S  L T D A - M E ,  a iniciar os servi- £ 
gos  em: 16.02.2023, conforme solldtagoes. : >1

....
Conforme condigoes mencionadas no contrato, celebrado entre a administragao municipal e ' •

a empresa supracitada, referente aos servigos de C o n t r a t a g a o  d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h a r i a  

p a r a  M A N U T E N g O E S  D E  P R E D I O S  P U B L I C O S  E S C O L A R E S  e n v o l v e n d o  a  p r e s t a g a o  d e  

s e r v i g o ,  d e  c a r a t e r  c o r r e t i v o  e  c o n s t r u t i v o  d e  n o v o s  e q u i p a m e n t o s ,  c o m  f o r n e c i m e n t o  

: d e  m a o  d e  o b r a ,  m a t e r i a l s  f e r r a m e n t a s  e  e q u i p a m e n t o s  n e c e s s a r i o s  p a r a  e x e c u g a o  d e  

-  t o d o s  o s  s e r v i g o s  e l e n c a d o s  n a  p l a n i j h a  o r g a m e n t a r i a ,  a  s e r e m  r e a l i z a d o s  n o  M u n i c i p i o

d e  S i m o e s  F i l h o / B A .

P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N ° :  2 7 5 4 / 2 0 2 2 ,

M O D A U D A D E  D A  L I C I T A g A O :  C O N C O R R E N C I A  P U B L I C A  N °  0 0 3 / 2 0 2 2 .

C O N T R A T O  N ° :  0 0 1 7 - 2 0 2 3 - P M S F  

V A L O R  D O  C O N T R A T O : R $  R $  1 . 9 5 1 . 7 5 7 , 7 3  ( h u m  m i l h a o ,  n o v e c e n t o s  e  c i n q u e n t a  e  u m >4
'' i , ”

m i l ,  s e t e c e n t o s  e  c i n q u e n t a  e  s e t e  r e a l s  e  s e t e n t a  e  t r e s  c e n t a v o s ) .

V

t

Simoes Filho, 16 de Fevereiro de 2023<

d•-r

D I O G E N E S  T O L E T I N O  D E  O L I V E I R A  

P R E F E I T O  D E  S I M O E S  F I L H O

’

D E A C O R D O e m \<o I 0 3. / 2 0 2 3

U

O E S i S E R V i g O S  L T D A - M EA . S . L  C O N S T !

* •

PRAQA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO - SIMOES FILHO/BA 1
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ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO (Nº 003/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO

0016-2023-PMSFBA

O R D E M  D E  S E R V I Q O  N °  0 0 3 / 2 0 2 3

Autorizamos a empresa: J D 2  E N G E N H A R I A  E  L O C A g O E S  L T D A - E P P ,  a iniciaros servigos 
em: 16.02.2023, conforme solicitagoes.

Conforme condigoes mencionadas no contrato, celebrado entre a administragao municipal e 

a empresa supracitada, referente aos servigos de C o n t r a t a g a o  d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h a r i a  

p a r a  M A N U T E N Q d E S  D E  P R ^ D I O S  P U B L I C O S  E S C O L A R E S  e n v o l v e n d o  a  p r e s t a g a o  d e  

s e r v i g o ,  d e  c a r a t e r  c o r r e t i v o  e  c o n s t r u t i v o  d e  n o v o s  e q u i p a m e n t o s ,  c o m  f o r n e c i m e n t o  

d e  m a o  d e  o b r a ,  m a t e r i a l s  f e r r a m e n t a s  e  e q u i p a m e n t o s  n e c e s s a r i o s  p a r a  e x e c u g a o  d e  

t o d o s  o s  s e r v i g o s  e l e n c a d o s  n a  p l a n i l h a  o r g a m e n t a r i a ,  a  s e r e m  r e a l i z a d o s  n o  n o  M u n i -  

c i p i o  d e  S i m o e s  F i l h o ,  B a h i a .

P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N ° :  2 7 5 4 / 2 0 2 2

M O D A L 1 D A D E  D A  L I C I T A g A O :  C O N C O R R E N C I A  P U B L I C A  N °  0 0 3 / 2 0 2 2 .

C O N T R A T O  N ° :  0 0 1 6 - 2 0 2 3 - P M S F

V A L O R  D O  C O N T R A T O : R $  2 . 1 6 4 . 3 9 2 , 9 8  ( d o i s  m i l h o e s ,  c e n t o  e  s e s s e n t a  e  q u a t r o  m i l ,  

t r e z e n t o s  e  n o v e n t a  e  d o i s  r e a i s  e  n o v e n t a  e  o i t o  c e n t a v o s ) .

Simoes Filho, 16 de Fevereiro\de 2023

D I O G E N E S  t O L E T I N O  D E  O L I V E I R A  

P R E F E I T O  D E  S I M O E S  F I L H O

DEACORDOem [£ I OoL 12023

rJb QhO
^ J C ^ N G E N H A R I A  E  L O C A g O E ^ t T D A - E P P

PRAQA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO - SIMOES FILHO/BA 1
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ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO (Nº 004/2023)

i
‘ V

yBA

E S T A D O  D A  B A H IA

P R E F ^ I T U R A  M U N IC IP A L  D E  S IM S E S  F I L H O

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Q A O
• i ̂ f $BA

O R D E M  D E  S E R V I Q O  N °  0 0 4 / 2 0 2 3

0 0 1 9 - 2 0 2 3 - P M S F

; > .
i

A u t o r i z a m o s  a  e m p r e s a ; M E T R O  E N G E N H A R I A  E  C O N S U L T O R I A  L I D A ,  a  i n i c i a r  o s  s e r v i -  
g o s  e m : 1 6 . 0 2 . 2 0 2 3 , c o n f o rm ©  s o l i c i t a g o e s .1 y: r- K "
C o n f o rm ©  c o n d ig o e s  m e n c io n a d a s  n o  c o n t r a t o , c e le b r a d o  e n t r e  a  a d m in i s t r a g a o  m u n ic ip a l ©  

a  e m p r e s a  s u p r a c i t a d a , r e f e r e n t©  a o s  s e r v ig o s  d e  C o n t r a t a g a o  d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h a r i a  

p a r a  M A N U T E N Q O E S  D E  P R E D I O S  P U B L I C O S  E S C O L A R E S  e n v o l v e n d o  a  p r e s t a g a o  d e  

s e r v i g o ,  d e  c a r a t e r  c o r r e t i v o  e  c o n s t r u t i v o  d e  n o v o s  e q u i p a m e n t o s ,  c o m  f o r n e c i m e n t o  

%  d e  m a o  d e  o b r a ,  m a t e r i a l s  f e r r a m e n t a s  e  e q u i p a m e n t o s  n e c e s s a r i o s  p a r a  e x e c u c a o  d e  

r ; t o d o s  o s  s e r v i c o s  e l e n c a d o s  n a  p l a n i l h a  o r c a m e n t a r i a ,  a  s e r e m  r e a l i z a d o s  n o  n o  M u n i -  

c i p i o  d e  S i m o e s  F i l h o ,  B a h i a .

P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N ° :  N °  2 7 5 4 / 2 0 2 2

M O D A L I D A D E  D A  L I C I T A Q A O :  C O N C O R R E N C I A  P U B L I C A  N °  0 0 3 / 2 0 2 2

C O N T R A T O  N ° :  0 0 1 9 - 2 0 2 3 - P M S F

V A L O R  D O  C O N T R A T O : R $  2 . 6 6 8 . 1 2 8 , 2 8  ( d o i s  m i l h o e s ,  s e i s c e n t o s  e  s e s s e n t a  e  o i t o  m i l ,  

c e n t o  e  v i n t e  e  o i t o  r e a l s  e  v i n t e  e  o i t o  c e n t a v o s ) .

S im o e s N F i l h o , 1 6  d e  F e y e r e i r a ^ ie  2 0 2 3
• ■ >

if  5 VI

. 4 ?

V

D I O G E N E S  T O L E T I N O E  O L I V E I R A1 1

P R E F E I T O  D E  S I M O E S  If ILHO
'

D E  A C O R D O  e m J  6 " 0=2 12023

M E T R O  E N G E N H A R I A  E  C O N S U L T O R I A  L T D A

PRAQA S E T E  D E  N O V E M B R O , 3 5 9  -  C E N T R O  -  S I M O E S  F I L H O / B A 1
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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 022/2023)

E S T A D O  D A  B A H IA

P R E F E 1 T U R A  M U N IC IP A L  D E  S IM O E S  F IL H O

3 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D O  M E IO  A M B IE N T E  E  S U S T E N T A B IL ID A D E  - S E M M A S

P O R T A R IA  0 2 2 /2 0 2 3

C O N C E D E R U C E N Q A A M B IE N T A L

U N IF IC A D A A E M P R E E N D IM E N T O S

P A G U E  M E N O S  S /A .

O  SECRETAr IO M U N IC IP A L D E M E IO  A M B IE N T E  E  S U S T E N T A B IL ID A D E  D A  P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E S lM d E S  

F IL H O , E s ta d o  d a  B a h ia , n o  u s o  d e  s u a s  a tr ib u i^ o e s  le g a is , e  c u m p r in d o  o  q u e  d e te rm in a  a  L e i M u n ic ip a l n ° 9 4 0 /2 0 1 4  A rt. 5 3  

p a r£ g ra fo u n ic o , A rt. 5 4 , in c is o 1 ° e  2 ° e  n o  q u e  Ih e  c o n fe re  p u b lic a r a  re fe r id a  L ic e n g a  A m b ie n ta l U n if ic a d a , c o n fo rm e  A rt. 7 6 , 

p a rd g ra fo u n ic o , re g u la m e n ta d a p e lo D e c re to n ° 5 6 9 /2 0 1 4 , c o n fo rm e P ro c e s s o : 1 6 3 1 /2 0 2 2 , d e a c o rd o c o m  o s p a re c e re s  

t£ c n ic o s  fa v o rd v e is  a o  p le ite a d o , c o m  b a s e  n a  L e i F e d e ra l C o m p le m e n ta r 1 4 0 /2 0 1 1 , n o s  te rm o s  d o  A rt ’ 9 °  d o s  in c is o s I I I , IV , V , 

X III e  d o  p a rd g ra fo  u n ic o  d o  A rt. 2 3  d a  C F , L e i M u n ic ip a l n °  9 4 0 /2 0 1 4 .

R E S O L V E :

A r t 1 ° - C o n c e d e r a o re q u e re n te : L IC E N C A A M B IE N T A L U N IF IC A D A . v a lid a p e lo p ra z o d e 3 ( tre s ) a n o s , a  

E M P R E E N D IM E N T O S  P A G U E  M E N O S  S /A , in s c r ita  n o  C N P J  s o b  n ° 0 6 .6 2 6 .2 5 3 /0 8 7 5 -0 8 , s itu a d a  n a  V IA  D E  A C E S S O  I I , B R  

3 2 4 ,1 7 8 , C IA  S U L , S IM O E S  F IL H O /B A , c o m  a s  s e g u in te s  c o o rd e n a d a s  g e o g ra fic a s : L a titu d e : - 1 2 °5 0 '0 9 .4 " S  | L o n g itu d e : - 

3 8 °2 4 ’3 7 .3 ” W , T ip o : S IR G A S 2 0 0 0 , o p e ra r e m p re e n d im e n to p a ra a a tiv id a d e d e : E N T R E P O S T O S A D U A N E IR O S D E  

P R O D U T O S  N A O  P E R IG O S O S , T E R M IN A IS  D E  E S T O C A G E M  E  D IS T R IB U IQ A O  D E  P R O D U T O S N A O  P E R IG O S O S  E  

N A O  C L A S S IF IC A D O S , a re a to ta l in fo rm a d a : 4 ,7 2 h a . A rt 2 ° - A  c o n c e s s a o a q u e s e re fe re o  A rt. 1 ° e s t£ s u je ita a o  

a te n d im e n to  d a  le g is la g d o  v ig e n te  e  a o s  s e g u in te s  c o n d ic io n a n te s : I . O p e ra r a  u n id a d e  d e  a c o rd o  c o m  o  e x ig id o  n a s  n o rm a s  

le g a is , d e v e n d o  a  e m p re s a  a tu a r s e m p re  d e  fo rm a  a  m in im iz a r  o s  im p a c to s  e  v is a n d o : a ) e v ita r  d e s p e rd ic io s  e  re d u z ir c o n s u m e  

d e  m a te r ia -p r im a , e n e rg ia  e  re c u rs o s n a tu ra is , a tu a n d o  s e m p re  d e  fo rm a p re v e n tiv a  e m  re la g S o  a o s r is c o s £ s p e s s o a s  e a o  

m e io  a m b ie n te  e  fu n d a m e n ta d o  e m  te c n o lo g ia s  m a is  l im p a s ; b ) p r io r iz a r  a  n § o  g e ra g S o , a  re d u g § o , a  re u tiliz a g S o  e  a  re c ic la g e m  

d o s re s id u o s ; I I . M a n te r a tu a liz a d o s e a p re s e n ta r k S E M M A S a n u a lm e n te : a ) P ia n o d e E m e rg e n c ia A m b ie n ta l (P E A ), 

c o n te m p la n d o a id e n tif ic a g a o d e  c e n d r io s e m e rg e n c ia is (s rtu a g S o  c r lt ic a , a c o n te c im e n to  p e r ig o s o  o u in c id e n te ) c a p a z e s d e  

d e s e n c a d e a r p ro c e s s e s e m e rg e n c ia is e a p ro p o s ig a o  d e a g o e s /p ro c e d im e n to s p a ra c o n tin g e n c ia r/m itig a r o s in c id e n te s ); b ) 

P ro g ra m s d e E d u c a g a o A m b ie n ta l, c o m  c ro n o g ra m a d e e x e c u g a o , d e s tin a d o a o s fu n c io n a r io s , e la b o ra d o c o n fo rm e o s  

re q u is ite s  e s ta b e le c id o s n a  L e i E s ta d u a l n ° 1 2 .0 5 6  d e  2 0 1 1 , d a  P o lit ic s E s ta d u a l d e  E d u c a g a o  A m b ie n ta l, q u e  fu n d a m e n ts  a  

im p le m e n ta g a o d o P ro g ra m s E s ta d u a l E d u c a g a o A m b ie n ta l; I I I . Im p le m e n ta r e m a n te r e m c o n d ig o e s a d e q u a d a s d e  

fu n c io n a m e n to  o  S is te m a  d e  P ro te g a o  C o n tra  In c e n d io , c o n fo rm e  e s ta b e le c id o  n a  N o rm a  R e g u la m e n ta d o ra  N R -2 3  d o  M in is te r io  

d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o , d e v e n d o  s e r re a liz a d a s  in s p e g & e s  s e m e s tra is  e  re v is f ie s  a  c a d a  trS s  a n o s  n o s  e x tin to re s  d e  in c e n d io , 

p o r te c n ic o s d e v id a m e n te a u to r iz a d o s p e la A B N T - A s s o c ia g S o B ra s ile ira d e N o rm a T 6 c n ic a s e s e g u ir r ig o ro s a m e n te o s  

d is p o s to s n a In s tru g S o T 6 c n ic a n ° 4 2 /2 0 1 6 - C B M /B A , d e v e n d o e s ta r d is p o n iv e l n o e m p re e n d im e n to a d o c u m e n ta g a o  

c o m p ro b a te r ia , p a ra f in s d e  f is c a liz a g d o e  d e  c o n c e s s S o d e s ta l ic e n g a ; IV . O  e m p re e n d im e n to s 6 p o d e r4 o p e ra r m e d ia n te  

e m is s 3 o  d o  A te s ta d o  d e  V is to ria  d o  C o rp o  d e B o m b e iro s  -  A V C B . A p re s e n ta r k S E M M A S  a n u a lm e n te  o  A V C B  v ig e n te ; V . 

S e g re g a r, id e n tif ic a r , c la s s if ic a r  e  a c o n d ic io n a r  o s  re s id u e s  s b lid o s  -  d e s tin a d o s  k a rm a z e n a g e m  p ro v is d ria  -  e m  krea re s e rv a d a , 

d o ta d a  d e  c o b e rtu ra  e  p is o  im p e rm e a b iliz a d o . E n c a m in h d - lo s  p o s te r io rm e n te  p a ra  d e s tin a g d o  f in a l e m  in s ta la g d e s  c o m  l ic e n g a  

a m b ie n ta l p a ra  ta l f im . P rio r iz a r , s e m p re  q u e  p o s s lv e l, a  n a o  g e ra g a o , o  re u s o  e  a  re c ic la g e m . N o  c a s o  d e  re s id u o s c la s s e  I

re q u e re r a o d rg a o c o m p e te n te a A u to r iz a g a o d e T ra n s p o rte d e R e s id u o s P e r ig o s o s -  A T R P e d e s tin a - lo s p a ra e m p re s a s

A R u a  F e lip e  C a m a ra o , n °  3 1 , C e n tro  -  S im d e s  F ilh o  -  B a h ia  -  C E P  4 3 7 0 0 4 )0 0

W T  T e l. 7 1  3 2 9 8 -0 2 4 6  /  e -m a il s e m m a s @ s im o e s filh o .b a .g o v .b r
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E S T A D O  D A  B A H IA

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S IM O E S  F IL H O  
a y  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D O  M E IO  A M B IE N T E  E  S U S T E N T A B IL ID A D E  -  S E M M A S

Is.

d e v id a m e n te  l ic e n c ia d a s ; V I. Im p le m e n ta r e  d a r c o n tin u id a d e  a o  P ro g ra m a  d e  G e re n c ia m e n to  d e  R e s id u e s  S d lid o s  -  P G R S , 

c o m  c o n tro le  e  c o n ta b iliz a ^ S o  d o s  re s id u e s  g e ra d o s , c o n fo rm e  d o c u m e n to  a p re s e n ta d o  a o  6 rg § o  A m b ie n ta l. A p re s e n ta r p ia n o s  

a tu a liz a d o s  a n u a lm e n te  p a ra  a  S E M M A S ; V II. E n c a m in h a r  e fiu e n te s  d e  la v a g e m  d e  p is o  e  d g u a s  s a n itd ria s  d  fo s s a  s ^ p tic a  c o m  

s u m id o u ro  c o n fo rm e  n o rm a  te c n ic a  n °  7 2 2 9 /9 3  d a  A B N T . A p re s e n ta r  c e rt if ic a d o  d e  l im p e z a  d o  s is te m a  d e  e s g o ta m e n to  s a n it£ r io  

re a liz a d o  p e lo  s e rv ig o  d e  l im p e z a  d e  fo s s a , a n u a lm e n te  p a ra  a  S E M M A S ; V III. C u m p rir o s  re q u is ite s  e s ta b e le c id o s  n a s  n o rm a s  

re g u la m e n ta d o ra s d o  M in is te r io  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o , q u a n to : a ) o p e ra r a d e q u a d a m e n te  a s  m a q u in a s  e  e q u ip a m e n to s , d a  

N R  -1 1 ; b ) m a n te r o  c o n tro le  d o  n iv e l d e  ru id o s , o b s e rv a n d o  a  N R -1 5 ; c ) fo m e c e r  a o s  fu n c io n g r io s  E q u ip a m e n to s  d e  P ro te g a o  

In d iv id u a l (E P Is ) a d e q u a d o s e c o m p a tiv e is c o m  o e x e rc lc io d e s u a s fu n g o e s . F is c a liz a r o s e u d e v id o u s o , c o n fo rm e o  

e s ta b e ie c id o  n a  N R -6 ; IX . A p re s e n ta r a  S E M M A S  a n u a lm e n te  e  im p le m e n ta r o  P ro g ra m s  d e  G e re n c ia m e n to  d e  R is c o  (P G R ), 

c o n fo rm e  P o rta r ia  6 .7 3 0  d e  9  d e  m a rg o  d e  2 0 2 0 , q u e  a p ro v a  a  n o v a  re d a g a o  d a  N R  0 1 (D is p o s ig o e s  G e ra is  e  G e re n c ia m e n to  

d e  R is c o s  O c u p a c io n a is ) . A o  d e te c ta r r is c o  f is ic o , q u im ic o  o u  b io lo g ic ©  n o  P G R , d e v e -s e  a c io n a r a  N R  9  (A v a lia g a o  e  C o n tro le  

d a s  E x p o s ig d e s  O c u p a c io n a is  a  A g e n te s  F is ic o s , Q u im ic o s  e  B io lo g ic o s ) ; X . A p re s e n ta r  a  S E M M A S  a n u a lm e n te  e  im p le m e n ta r 

o P ro g ra m a  d e C o n tro le M & d ic o  e S a u d e  O c u p a c io n a l (P C M S O ), c o n fo rm e p re v is to n a N R  7 , d o M in is td r io d o T ra b a lh o e  

E m p re g o  M T E ; X I. P rio r iz a r a  c o n tra ta g S o  d a  m a o  d e o b ra  lo c a l, a  f im  d e  m in im iz a r o s im p a c to s  s o c io e c o n o m ic o s , a to m  d o  

c o n h e c im e n to  d a s  p a rt ic u la rid a d e s  d a  re g iS o  p e lo s  m e s m o s ; X II. R e q u e re r p re v ia m e n te  £  S E M M A S  a  c o m p e te n te  i ic e n g a , n o  

c a s o  d e  a lte ra g S o  d o s  p ro je to s  e p ia n o s  a p re s e n ta d o s ; X III. C o m u n ic a r d e  im e d ia to  a  S E M M A S  s o b re  o c o rr& n c ia  d e  q u a lq u e r 

a c id e n te o u a g a o re s u lta n t©  d a s a tiv id a d e s d e s e n v o lv id a s , q u e a fe te d ire ta  o u in d ire ta m e n te o m e io a m b ie n te , n a £ re a d e  

in f lu d n c ia d o  e m p re e n d im e n to , a d o ta n d o  a s m e d id a s c o rre tiv a s  c a b iv e is ; X IV . D u ra n te a  v ig d n e ia d e s ta L ic e n g a A m b ie n ta l 

U n if ic a d a , a p re s e n ta r re la te r io s c o n s o lid a d o s a n u a is d e a te n d im e n to d a s c o n d ic io n a n te s p ro p o s ta s , re la ta n d o a s a g o e s  

e m p re e n d id a s  n o  c u m p r im e n to  d e  c a d a  ite m , a c o m p a n h a d a s  d e  d o c u m e n ta g a o  c o m p ro b a to r ia  e m  u rn u n ic o  d o c u m e n to . A rt 

3 ° - A  S E M M A S , m e d ia n te d e c is a o m o tiv a d a , p o d e ra m o d if ic a r o s c o n d ic io n a n te s e a s m e d id a s d e  c o n tro le e  a d e q u a g a o , 

s u s p e n d e r  o u  c a n c e la r  a  p re s e n te  L ic e n g a , q u a n d o  o c o rre r : a )  v io la g a o  o u  in a d e q u a g a o  d e  q u a is q u e r  c o n d ic io n a n te s  o u  n o rm a s  

le g a is ; b ) o m is s a o  o u  fa ls a  d e s c r ig a o  d e  in fo rm a g o e s  re le v a n te s  q u e  s u b s id ia ra m  o  l ic e n c ia m e n to ; c ) s u p e rv e n ie n c ia  d e  g ra v e s  

r is c o s a m b ie n ta is e  d e  s a u d e ; d ) s u p e rv e n ie n c ia  d e n o rm a s  te c n ic a s e le g a is s o b re  o  a s s u n to . R e s s a lte -s e q u e a L ic e n g a  

U n if ic a d a  e m  a p re g o n a o  d is p e n s a  n e m  s u b s titu i a  o b te n g S o p e lo  re q u e re n te d e  o u tra s l ic e n g a s le g a lm e n te  e x ig iv e is . C a b e  

e s c la re c e r q u e  a  S E M M A S  n § o  p o s s u i re s p o n s a b ilid a d e  te c n ic a  s o b re  o s  p ro je to s  d e  s is te m a s  d e  c o n tro le  a m b ie n ta l e  e s tu d o s  

a p re s e n ta d o s , s e n d o a e x e c u g a o , o p e ra g d o , c o m p ro v a g a o d e e fic i& n c ia e /o u g e re n c ia m e n to d o s m e s m o s d e in te ira  

re s p o n s a b ilid a d e  d a  p rd p r ia  e m p re s a , s e u  p ro je t is ta  e /o u  p re p o s to s . A rt 4 ° - E s ta b e le c e r q u e  e s ta  P o rta ria , b e m  c o m o  c d p ia s  

d o s d o c u m e n to s re la t iv e s a o c u m p rim e n to d o s c o n d ic io n a n te s a c im a c ita d o s , s e ja m a n tid a d is p o n iv e l a f is c a liz a g a o d a  

S E M M A S  e  a o s  d e m a is  6 rg 3 o s d o  S is te m a N a c io n a l d o M e io  A m b ie n te  -  S IS N A M A . A rt 5 ° - C o n fo rm e D e c re to M u n ic ip a l 

5 6 9 /2 0 1 4 , A rt.9 8 6 , a s  m o d a lid a d e s  d e  A u to r iz a g a o  e  L ic e n g a  A m b ie n ta l p o d e ra o  s e r re n o v a d a s  c o m  a n te c e d § n c ia  m in im a  d e  

1 2 0  (c e n to  e  v in te ) d ia s  d o  p ra z o  d e  v a lid a d e  f ix a d o  n a  re s p e c tiv a  l ic e n g a , d e s d e  q u e  s e ja m  a te n d id a s  a s  e x ig g n e ia s  c o n tid a s  

n o  a te  a d m in is tra t iv e  o r ig in a r io , f ic a n d o  a u to m a tic a m e n te  re n o v a d a  a te  o  p ro n u n c ia m e n to  d a  S E M M A S ; A rt 6 ° - E s ta  P o rta ria  

e n tra te  e m  v ig o r n a  d a ta  d e  s u a  p u b lic a g a o .

S im S e s  F ilh o /B A , 0 2  d e  m a rg o  d e  2 0 2 3 .

P e d ro  A u g u s te  B ra z a a  S iiv a  fa e n o = j

Coord.IdeMoriiloramf l ic e x ia m e n lo A in tiS P i,

S E M M A S /M lf iS tila N 0  9 4 5 9 1 8

P E D R O  A U G U S T O  B R A Z  D A  S IL V A  M E N D E S

C o o rd e n a d o r I d e  M o n ito ra m e n tp  e  
L ic e n c ia m e n to  A m b ie n ta l 1

msiiR A ittO T A L IM AG E N IV A L D O

S e c re te r io  fV u J n ic ip a l d e  M e io  A m b ie n te

e  S u s te n ta b ilid a d e

6

/ j

R u a  F e lip e  C a m a ic io , n °  3 1 , C e n tro  -  S im d e s  F ilh o  -  B a h ia  -  C E P  4 3 7 0 0 -0 0 0  
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PORTARIA (Nº 024/2023)

•J

ESTADO DA BAHIA
8 1 j|| PREFEITURA MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO 

E S S S S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D O  M E IO  A M B IE N T E  E S U S T E N T A B IL ID A D E  - S E M M A S

PORTARIA 024/2023

CONCEDER AUTORIZACAO AMBIENTAL  

DE SUPRESSAO A INDEBA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA.

O SECRFTAR»0 MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SlMdES FILHO, E s ta d o d a B a h ia , n o u s o 

d e s u a s  a trib u i? oe s  le g a is , e c u m p rin d o  o  q u e  d e te rm in a a L e i M u n ic ip a l n 2 9 4 0 /2 0 1 4  A rt. 5 3 p a r4 g ra fo u n ic o , A rt. 5 4, in c is o  Is e 2 fi e n o q u e ih e 

c o n fe re p u b lica r a re fe rid a A u to riz a ^ a o A m b ie n ta l, c o n fo rm e A rt. 7 6 , p a ra g ra fo u n ic o , re g u la m e n ta d a p e lo D e c reto n 2 5 6 9 /2 0 1 4 , c o n fo rm e 

P ro c e s s o r 7 0 3 9 /2 0 2 2 , d e  acordo com os pareceres tecmcos favor&veis ao p le ite ad o , c o m  b a s e  n a  L e i F e d e ra l C o m ple m en ta r 1 4 0 /2 0 1 1 , n o s  te rm o s 

d o  A rt. 9 2 d o s in c is o s III, IV , V , X III e d o p a ra g ra fo u n ic o  d o  A rt. 2 3  d a C F , L e i M u n ic ip a l n 2 9 4 0 /2 0 1 4 .

RESOLVE:

Art. I2 - C o n c e d e r a o re q u e re n te : AUTORIZA^AO  AMBIENTAL  DE SUPRESSAO, v a lid a p e lo p ra z o d e 1 (u m ) a n o , c l IN D E B A IN D U S T R IA E 

C O M E R C IO L T D A , in s c rita n o C N P J s o b n " 1 5 .1 8 3 .0 9 8 /0 0 2 3 -4 2 , s itu a d a n a V IA D A S  T O R R E S , 4 2 1 , C IA  S U L , S IM O E S F IL H O /B A , c o m  a s s e g u in te s 

c o o rd e n a d a s g e o g ra fic a s : L a titu d e : - 1 2 °8 3 '9 8 .2 6 " S | L o n g itu d e : - S S M ^ S .O S " W , T ip o : S IR G A S 2 0 0 0 , p a ra re a liz a r s e rv ic e d e S U P R E S S A O  

V E G E T A L e m  u m a a re a d e 1 0 ,2 h e c ta re s . A rt. 2 2 - A  c o n c e s s a o a q u e  s e re fe re o  A rt. I2 e s tl s u je ita a o a te n d im e n to  d a le g is la g a o v ig e n te e a o s 

s e g u in te s c o n d ic io n a n te s : I. E x e c u ta r e o b e d e c e r a o s d e s c ritiv o s te c n ic o s e o s p ro je to s a p re s e n ta d o s , c o n sid e ra n d o to do s o s e le m e n to s 

c o n s ta n te s n o s m e s m o s , s e g u in d o a s re c o m e n d a e d e s e s p e c ific a s , p re c o n iz a d a s e m  N o rm a s  T e c n ic a s d a A B N T (p ro je to s , e x ec u c ao , n o rm a s  d e 

s e gu ra n g a , e n tre  o u tra s ); II. G a ra n tir a p res e rva g a o  d a a re a d a R e s erv a L e g a l, a fix a n d o  p la c a s e d u c a tiv a s  e d e id e n tific a g a o d a m e s m a; III. N 5 o 

u s a r c o rre n ta o d u ra n te a s e ta p a s d a s u p re s s ao  v e g e ta l; IV . F ic a a u to riz a d o  o c o rte d a s e s p e c ie s d e s c rita s e m  In v e n ta rio F lo re s ta l a n e xa d o a o 

processo, mediante a d o a g a o  c o m p e n s a t6 ria  d e  e s p e c ie s  n a tiv a s  d a  M a ta  A tlS n tic a , n a p ro p o rg a o  d e  1 :5  (u m  p a ra  c in c o ) e x e m pla res  d a s  e s p e c ie s 

s u prim id a s . P ra z o p a ra c u m p rim e n to : 4 5  d ia s a p o s  e m is s S o  d e s ta A u to riz a g a o ; V . N 3 o  c a g ar; V I. C u m p rir o  c o m p o n e n te d e E d u c a g a o  A m b ie nta l 

(A g S e s d e D iv u lg a g a o ), c o n s ta n te n o A n e x o II d a R e so lu g S o  C E P R A M  n " 4 .6 1 0 /2 0 1 8 e s u a s  a lte ra g 5 e s , p a ra a c a te g o ria  d e s s e e m pre en d im e n to , 

c o n fo rm e  p ro p o s ta  a p re s e n ta d a ; V II. Gerenciar a m o v im e n ta g a o d e  m ^ q u in a s , v e lc u lo s  e  p e s s o a s n a s  o p e ra g S e s d e  s u p re s sio  d e  v e g e ta g a o  n o 

s e n tid o d e m in im iz a r o s im p a c to s c a u s a d o s a fa u n a , e m  e s p e c ia l a q u e la s a m e a g a d a s d e e x tin g a o c o n s ta n te n a In s tru g a o N o rm a tiv a M M A  

4 4 4 /2 0 1 4 ; VIII. C a s o a  e q u ipe  d e  s u p re s s S o  id e n tifiq u e  a p re s e n g a  d e n in h o s  c o n te n d o  o v o s  o u  filh o te s , n o  s o lo  o u  n a  v e g e ta g S o  a  s e r s u p rim id a , 

o  e n to rn o  d e v e  s e r is o lad o , c o m  a u tiliz a g a o  d e  fita  z e b ra d a  d e  a d v e rte n c ia , n u m  ra io  d e  1 0  m e tro s , e  o  c o rte  lib e rad o  a p e n a s  a p o s  s e u  a b a n d o n o 

p e la p ro le ; IX . A s e q u ip e s  d e s u p re s s ao  d e v e m  e s tar o rie n ta d a s p a ra , s e m p re q u e  e n c o n tre m  u m  a n im a l q u e n io  te n h a s e e v a d id o  d a d re a d e 

c o rte , is o le m  a 3 re a  e  s o lic ite m  a p re se ng a  d o R e s p o n s a v e l T S c n ic o  p a ra  q u e  e s te p ro ce d a a c a p tu ra e s o ltu ra o u , s e n e c e s s S rio , e n c a m in h e  p a ra 

tra ta m e n to v e te rin a rio ; X . E m c a s o d e c a p tu ra d e a n im a is p e g o n h e n to s , o s m e s m os d e v e m ser acondicionados em c a lx a d e c o n te n g a o 

a p ro p ria d a  e s o lto s , p re fe re n c ia lm e n te , e m  fra g m e n to  a d ja c e n te  S q u e le  n o q u a l s e  d£ a s u p re s s a o ; X I. F ic a te rm in a n te m en te  p ro ib id o  o  u s o  d a 

m e to d o lo g ia "z u a d a g o " p a ra o a fu g e n ta m e n to d a fa u n a , o u s e ja , o u s o d e ro jo es , a p ito s , b u z in a s e d e m a is m a te ria ls q u e e m ita m ru fd o s 

e s trid e n te s ; X II. O  a fu g e n ta m e n to  d e v e ri s e r e x e c u ta d o p o r m e io  d e "d e s lo ca m e n to p a s s iv o " d e  fo rm a n 3 o in v a s iv a , o b e d e c e n d o  a o  te m p o  d e 

d e s lo c a m e n to d a s d ife re n te s e s p e c ie s ; XIII. P a ra s o ltu ra d e a n im a l c a p tu ra d o , d e v e -s e u tilize r o p ro c e d im e n to d e "s o ltu ra b ra n d a ", q u e s e 

re s u m e e m  c a p tu ra d o a n im a l e s o ltu ra e m  lo c a l s e g u ro , e m  fra g m e n to flo re s ta l a d ja c e n te a q u e le n o q u a l fo i c a p tu ra d o ; XIV. O  R e s p o n s a v e l 

T 6 c n ic o d e v e r«» p e rc o rre r, p e rib d ica e s is te m a tic a m e n te , a s v ia s d e a c e s s o u tiliz a d a s p e lo s v e fe u fo s e n v o lv id os c o m  a s a tiv id a d e s d e o b ra s , 

v is a n d o monitorar p o ss /v e is a c id e n tes c o m  a fa u n a , p rin c ip a lm e n te p o r a tro p e la m e n to s e , c a s o o c o rra m  ta is re g is tro s , p ro p o r e e x e c u ta r 

m e d id a s m itig a to ria s e c o rre tiv a s ; XV. F ic a p ro ib id o : a ) A c e s s o a o p a trim d n io g e n ^ tic o , p a ra o q u a l d e v e s e r a te n d id o o d is p o s to n a M e d io b

P rov is b ria n 2 2 .1 8 6 -1 6 /2 0 0 1 , q u e v e rs a s o b re o a c e s s o a o p a trim o n io  g e n e tic o . b ) C a p tu ra /c o le ta /tra n s p o rte e s o ltu ra d e fa u n a e m  S re & d e

^  R u a F e lip e C a m ar§ o , n 2  3 1 , C e n tro  -  S im S e s F ilh o  -  B a h ia  -  C E P  4 3 7 0 0 -0 0 0 . \\ j

I ^ C , T e l. 7 1 3 2 9 8 -0 2 4 6  / e -m a il s e m m a s@ s im o e s filh o .b a .g o v .b r W
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liJ a g E S T A D O  D A  BAHIA 

I P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S lM d E S  F IL H O

3 S E C R E T A R IA M U N IC IP A L  D O  M E IO  A M B IE N T E  E  S U S T E N T A B IL ID A D E  - S E M M A S
i '

d o m in io  p riv a d o , s e m  c o n s e n tim e n to  e x p re s s o o u  ta c ito  d o p rop rie ta rio , n o s  te rm o s  d o  A rt. 5 9 4 , 5 9 5 , 5 9 7  e 5 9 8  d o  C d d igo  C iv il, c ) E x p o rta g a o , 

c o m e rc ia liz a c a o o u c ria ^ a o d e a n im a is v iv o s o u m a te ria l z o o lo g ic o d ) A  e u ta n a s ia d e e s p e c im e s c a p tu ra d a s v iv a s e q u e a s s im p e rm a n e g a m  

d u ra n te  o s  tra ba lho s  d e  c a p tu re o u re s g a te  d e  fa u n a , e ) A  e u ta n a s ia d e  e s p e c im e s  p a ra  c o m p o r c o le fS e s  c ie n tffic a s . f) A  u tiliz a g a o d e m e to d o s 

d e  m a rc a c a o  q u e  im p liq u e m  e m  m u tila g a o  o u  a lte ra c a o  d o  c o m p o rta m e n to  n a tu ra l d a e s p e c ie  d e  a c o rd o  c o m  a  In s tru ^ a o  N o rm a tiv e  N ? 1 3 /2 0 1 3 ; 

X V I. A p re s e n tar  e m  n o  m 3 x im o  3 0  (trin ta ) d ia s , a p 6 s  a  fin a liz a ?a o  d a s  a tiv id a d e s  d e  s u p re s s S o, a fu g e n ta m e n to  e  s a lva m e n to  d e  fa u n a , o  R e J a to rio 

T e c n ic o d e E x e c u ^ a o d o P la n o d e A fu g e n tam e n to d e F a u n a c o m  o s re s u lta d o s o b tid o s , a n e x a n d o a s p la n ilh a s d e c a ta lo g a ^ a o d o s a n im a is 

e n c o n tra d o s  e  v is u a liz a d o s (c o m  d a d o s  q u a n tific a tiv o s e  d e id en tific a ^ S o , b e m  c o m o o  e s fo r^ o  a m o s tra l d o  g ru p o ); a s  fic h as d e  c a m p o d e c a d a 

e s p e c ie , o s  d a d o s  d e  s o ltu ra  c o m  lo c a liz a ^ a o  e m  m a p a  e  d e s tin a ^ o  d o s  a n im a is  (n u m e ro  d e  to m b o  d a s  c o le c o e s  c ie n tffic a s ), re la tdrio  fo to gr£ fico 

d o s p rin c ip a is a m b ie n te s, e s p e c im e s  e n c o n tra d o s e  d e m a is  a tiv id a d e s re a iiz a d a s ; X V II. D e lim ita r a  a re a d e p re s e rv a g a o  p e rm a n e n te (A P P ), b e m  

c o m o a fa ix a  d o  c u rs o h id ric o  a 3 5 m  (trin ta  e  c in c o m e tro s ) d a s d e lim ita te s  d a £ re a  a s e r p re s e rv a d a ; X V III. R e s p e ita r a s d re a s  d e A P P (A re a  d e 

P ro te c a o P e rm an e n te ) d e a c o rd o c o m  a L e i n a 1 2 .6 5 1 /2 0 1 2 d o C o d igo F lo re s ta l B ra s ile iro a rt. 4 *, In c is o I; X IX . D e s tin a r a m a d e ira o riu n d a d e 

s u p re ss ao v e g e ta l p a ra d o a fa o s o c io a m b ie n ta l, s e n d ©  v e ta d a a c o m erc ia liz ag a o /v e n d a d a s m e sm a s; X X , E m n e n h u m a h ip o te s e a b io m a s s a 

le n h o s a p rov e n ie nte d a s u p re ss S o v e g e ta l p o d e r£ s e r q u eim a d a o u e n te rra d a ; X X L A s m a de ira s p o d e m s e r u tiliz a d a s n o p rd p rio 

e m p re e n d im e n to e m  p ro c e s s o s d e re c u p e ra g a o d e S re a s d e g ra d a d a s ; X X II. R e q u e re r p re v ia m e n te 3 S E M M A S a c o m p e te n te a u to riz a g a o , n o 

c a s o d e a lte ra g 3 o  d o p ro je to  a p re s e n ta d o ; X X III. C o m u n ic a r d e im e d ia to i S E M M A S s o b re o c o rr& n c ia d e q u a lq u e r a c id e n te o u a g a o re s u lta n te 

d a s a tiv ida d e s d e s e n v o lv ida s , q u e a fe te d ire ta o u in d ire ta m e n te o m e io a m b ie n te , n a a re a d e in flu e in cia d o e m p re en d im e nto , a d o ta n d o a s 

m e d id a s c o rre tiv a s c a b fv e is ; X X IV . A o fin a liz a r a s u p re s s a o , a p re s e n ta r re la to rio  c o n s o lid a d o d e a te n d im e nto d a s c o n d ic io n a n tes p ro p o s ta s , 

re la ta n d o a s a g 5 e s e m pre en d id a s n o c u m p rim e n to d e c a d a ite m , a c o m p a n h a d a s d e d o c u m e n ta g a o c o m p ro b a tdria e m  u rn u n ic o d o c u m e n to ;

X X V . C a b e a o in te re s s a do o b te r a s a n u e n c ia s e /o u a u to riz a g d es n a s in s ta n c ia s c o m p e te n te s p re s e n te s n a a re a d e in flu e n c ia d e e x e c u g a o d o 

s e rv ig o , p a ra q u e o m e s m o a lc a n c e s e u s e fe ito s le g a is , s e nd o v e d a d o o in lc io d e q u a lq u e r a tiv id a d e s e m  a d e v id a a p re s e n ta g a o d a s m e sm a s;

X X V I. C a s o o  re q u e re n te  n a o c u m p ra a s re c o m e n d a g o e s a c im a p o d e ra  s o fre r a s p e n a lid a d e s  d a L e i M u n ic ip a l n s 9 4 0 /2 0 1 4 , D e c reto M u n ic ip a l 

n ° 5 6 9 /2 0 1 4 , a s s im  c o m o , a L e i d e C rim e s A m b ie n ta is n * 9 .6 0 5 /1 9 9 8 . A rt. 3 2 - A  S E M M A S , m e d ia n te d e c is a o m o tiv a d a , p o d e ra m o d ific a r o s 

c o n d ic io n a n tes e a s m e d id a s d e c o n tro le e a d e q u a g 3 o , s u s p e n d e r o u c a n c e la r a p res e n te A u to riz a ga o , q u a n d o o c o rre r: a ) v io la g S o o u 

in a d e q u a g a o d e q u a is q u e r c o n d ic io n a n te s o u n o rm a s le g a is ; b ) o m is s a o o u fa ls a d e s c riga o d e in fo rm a g o e s re le v a n te s q u e s u b s id ia ra m  o 

lic e n c ia m e n to ; c ) s u p e rv en ie n c ia  d e  g ra v e s ris c o s  a m b ie nta is  e  d e  s a u d e ; d ) s u p e rv e n ie n c ia d e  n o rm a s  t£ c n ic a s  e  le g a is  s o b re  o  a s s u n to . R e s s a lte - 

s e  q u e  a A u to riz a g a o  A m b ie n ta l e m  a p re g o  n a o  d is p e n s a n e m  s u b s titu i a  o b te n g a o  p e lo  re qu e re nte  d e  o u tra s  lic e n g as  le g a lm e n te  e x ig fv e is . C a b e 

e s d a re c e r q u e a S E M M A S n a o p o s s u i re s p o n s a b ilid a d e te c n ic a s o b re o s p ro je to s d e s is te m a s d e c o n tro le a m b ie n ta l e e s tu d o s a p re se n ta d o s , 

s e n d o  a  e x e c u g S o , o p e ra g S o , c o m p ro v a g S o  d e  e fic ie n c ia e /o u  g e re n c ia m e n to  d o s m e sm o s  d e in te ira re s p o n s a b ilid ad e  d a p rb p ria  e m p re s a , s e u 

p ro je tis ta e /o u p re p o s to s. A rt. 4 ° - E s ta b e le c e r q u e e s ta P o rta ria , b e m c o m o c o pia s d o s d o c u m en tos re la tiv e s a o c u m p rim e n to d o s 

c o n d ic io n a n tes  a c im a c ita d o s , s e ja m a n tid a d is po m v e l d  fis c a liz a g § o d a  S E M M A S  e a o s  d e m a is  6 rg § o s  d o  S iste m a  N a c io n al d o  M e io  A m b ie n te  -  

S IS N A M A . A rt. 5 “  - C o n fo rm e D e c re to M u n ic ip a l 5 6 9 /2 0 1 4 , A rt.” 8 6 , a s m o d a lid a d e s  d e  A u to riz a g a o  e L ic e n g a  A m b ien ta l p o d e rS o  s e r re n o v a d a s 

c o m  a n te c e d e n c ia m in im a  d e 1 2 0  (c e n to  e  v in te ) d ia s  d o  p ra z o  d e  v a lid a d e  fix a d o  n a re s p e c tiv a  lic e n g a , d e s d e q u e  s e jam  a te n d id a s  a s  e x ig e n c ia s 

c o n tid as  n o  a to  a d m in istra tiv e  o rig in ^ rio , fic a n d o a u to m a tic a m e n te re n o v a d a  a t6  o  p ro n u n c ia m e n to  d a  S E M M A S ; A rt. 6 ° ■ E s ta P o rta ria  e n tra rS  

e m  v ig o r n a d a ta d e s u a p u b lic a g a o .

S im b e s  F ilh o /B A , 0 6  d e m a rg o  d e 2 0 2 3 .
P e d ro A u a u s to  fta z  d a  S ilv a M e n d e s

C o o rd 1 d s t& rw m
S E 1 \«

P E D R O  A U G U S T O  B R A Z  D A  S IL V A jM E N D E S

C o o rd e n a d o r I d e M o n ito ra m e 
L ice n c ia m e n to  A m b ie n ts

J R A  M O T A  L IM AG E N IV A L I

S e c re td rio  M u n ic ip a l d e  M e io A m l 
e  S u s te n ta b ilid a d e

\
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ÓRGÃO/SETOR: SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022)

PREFE
CO

SEC

 

 

 

Processo Administrativo nº 119
SRP, LICITAÇÕES-E Nº 945905.

OBJETO: Registro de Preço par

MATERIAIS DIVERSOS, destina

Básioa e da MAC - Media e Alta

Munioípio de Simões Filho/BA.

TIPO: Menor Preço Por item 

Nos termos do art. 17, inoiso IX 

 

- TOP VIDA DISTRIBUIDORA H
Rua São José, nº 51, Bairro Piraj

 
PARA O ITEM 03 – oom o valor d
PARA O ITEM 08 – oom o valor d
PARA O ITEM 10 – oom o valor d

PERFAZENDO O VALOR TOTAL D

 

- JFB DISTRIBUIDORA PRODU
insorita no CNPJ nº 14.683.16
Salvador/BA. 
 
PARA O ITEM 23 – oom o valor d
PARA O ITEM 39 – oom o valor d

PERFAZENDO O VALOR TOTAL D

 

 

- DIVIMED COMÉRCIO DE PRO

Estrada da Muriçooa, nº 09, Ed. 
 

 

PARA O ITEM 36 – oom o valor d

PARA O ITEM 37 – oom o valor d

PARA O ITEM 38 – oom o valor d
 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL D

 

 

REFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

1923/2021, modalidade de lioitação PREGÃO ELE
. 

 para AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR (PEN

tinados a atender as neoessidades da população 

 Alta Complexidade, de responsabilidade da Seoreta

. 

X do Deoreto nº 10.024/2019, que oonoluiu oomo 

A HOSPITALAR LTDA, insorita no CNPJ nº 05.780.3
Pirajá, CEP: 41.290-650 – Salvador/BA. 

lor de R$ 3.475,00 (três mil quatrooentos e setenta e
lor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos
lor de R$ 36.200,00 (trinta e seis mil e duzentos reai

AL DE R$ 122.175,00 (cento e vinte e dois mil cento

DUTOS FARMACÊUTICOS E EQUIPAMENTOS HO
3.163/0001-20, situada na Rua Ceará, nº 02, Galp

lor de R$   2.600,00 (dois mil e seisoentos reais); 
lor de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrooentos reais

AL DE R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CN

 Ed. São Miguel Aroanjo – São Maroos – Cep: 41.250

lor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos rea

lor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);  

lor de R$ 3.400,00 (três mil e quatrooentos reais);  

AL DE R$ 29.400,00 (vinte e nove mil quatrocentos

O/BA 
ÇÃO 

 

1 

 ELETRÔNICO Nº 054/2022-

(PENSO) EQUIPAMENTOS E 

ção no âmbito da Atenção 

retaria Munioipal Saúde do 

mo venoedora A EMPRESA:  

80.395/0001-06, situada na 

nta e oinoo reais); 
ntos reais); 

reais); 

ento e setenta cinco reais). 

 HOSPITALARES LTDA-EPP, 
Galpão 1, São Cristóvão – 

ais); 

 CNPJ:02.421.679/0001-18, 

250-420 - Salvador/BA.  

 reais);  

 

tos reais). 
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VALOR TOTAL DOS ITENS A
QUINHENTOS E SETENTA E CIN

 

 
Simões Filho - Ba, 08 de março

 
 
ADJUDICO,  A PRESENTE LICITAÇ
 
 
Gerlane Oliveira 
Pregoeira 

REFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

S ARREMATADOS: R$ 165.575,00 (CENTO E SE
CINCO REAIS). 

rço de 2023. 

ITAÇÃO. 

O/BA 
ÇÃO 

 

2 

 SESSENTA E CINCO MIL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 8384/2022 Ata de Registro de Preço nº 021/2023-FMS Pregão Eletrônico nº 097/2022-SRP
Contratado: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/MF 96.827.563/0001-27 Objeto: Registro de preço para
contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS padronizados na REMUME
(Relação Municipal de medicamentos essenciais) e na RENAME (Relação Nacional de Medicamentos
essenciais) destinados a atender as necessidades da população, através da Secretaria Municipal Saúde do
Município de Simões Filho/BA Valor: R$31.096,76 (trinta e um mil noventa e seis reais e setenta e seis centavos)
Vigência: 12 (doze) meses Período: 02.03.2023 a 01.03.2024 Data da Assinatura 02.03.2023 Simões Filho-Ba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 8384/2022 Ata de Registro de Preço nº 023/2023-FMS Pregão Eletrônico nº 097/2022-SRP
Contratado: FARMÀCIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL FÓRMULAS LTDA-ME CNPJ/MF 04.522.343/0001-77
Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS padronizados na REMUME (Relação Municipal de medicamentos essenciais) e na RENAME
(Relação Nacional de Medicamentos essenciais) destinados a atender as necessidades da população, através
da Secretaria Municipal Saúde do Município de Simões Filho/BA Valor: R$4.052,00 (quatro mil e cinqüenta e dois
reais) Vigência: 12 (doze) meses Período: 02.03.2023 a 01.03.2024 Data da Assinatura 02.03.2023 Simões Filho-
Ba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 8384/2022 Ata de Registro de Preço nº 027/2023-FMS Pregão Eletrônico nº 097/2022-SRP
Contratado: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/MF 09.944.371/0002-87 Objeto:
Registro de preço para contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
padronizados na REMUME (Relação Municipal de medicamentos essenciais) e na RENAME (Relação Nacional
de Medicamentos essenciais) destinados a atender as necessidades da população, através da Secretaria
Municipal Saúde do Município de Simões Filho/BA Valor: R$57.696,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e
noventa e seis reais) Vigência: 12 (doze) meses Período: 03.03.2023 a 02.03.2024 Data da Assinatura
03.03.2023 Simões Filho-Ba
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022)

PREFE
CO

SEC

 

 

Processo Administrativo nº 119
SRP, LICITAÇÕES-E Nº 945905.

OBJETO: Registro de Preço para

MATERIAIS DIVERSOS, destina

Básioa e da MAC - Media e Alta

Munioípio de Simões Filho/BA.

TIPO: Menor Preço Por item 

Nos termos do art. 13, inoiso
EMPRESAS:  

 

- PFL PRODUTOS PARA SAÚDE
Brito, nº 348, Centro – Jequié –
 
PARA O ITEM 01 – oom o val
oentavos); 
PARA O ITEM 02 – oom o valor d
 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL
oitenta centavos). 

 

- CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITA
Anápolis, s/nº, Qd. 29-A, Lt. 06, 

 

PARA O ITEM 09 – oom o valor d
PARA O ITEM 12 – oom o valor d
PARA O ITEM 24 – oom o valor d
PARA O ITEM 45 – oom o valor d
PARA O ITEM 46 – oom o valor d
 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL D

 

- TOP VIDA DISTRIBUIDORA H
Rua São José, nº 51, Bairro Pira

 
PARA O ITEM 03 – oom o valor
PARA O ITEM 07 – oom o valor
PARA O ITEM 08 – oom o valor
PARA O ITEM 10– oom o valor
PARA O ITEM 11 – oom o valo
PARA O ITEM 13 – oom o valo

REFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

11923/2021, modalidade de lioitação PREGÃO ELE
. 

 para AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR (PENS

tinados a atender as neoessidades da população n

Alta Complexidade, de responsabilidade da Seoretar

. 

oiso VI do Deoreto nº 10.024/2019, que oonoluiu

ÚDE EIRELI, insorita no CNPJ nº 30.960.128/0001
– BA – Cep.: 45.200-010. 

 valor de R$ 9.199,80 (nove mil oento e noventa 

lor de R$ 8.700,00 (oito mil e seteoentos reais); 

TAL DE R$ 17.899,80 (dezessete mil oitocentos e 

PITALAR LTDA, insorita no CNPJ nº 07.847.837/0
 06, Vila Brasília, Cep: 74.911-360, Apareoida de Goiâ

lor de R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhento
lor de R$ 54.000,00 (oinquenta e quatro mil reais);
lor de R$ 54.000,00 (oinquenta e quatro mil reais);
lor de R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais); 
lor de R$ 5.370,00 (oinoo mil trezentos e setenta rea

AL DE R$ 156.190,00 (cento e cinquenta e seis mil c

A HOSPITALAR LTDA, insorita no CNPJ nº 05.780.3
 Pirajá, CEP: 41.290-650 – Salvador/BA. 

alor de R$ 3.475,00 (três mil quatrooentos e setenta
alor de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais
alor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhento
alor de R$ 36.200,00 (trinta e seis mil e duzentos rea
valor de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais
valor de R$ 13.650,00 (treze mil seisoentos e oinquen

O/BA 
ÇÃO 

 

1 

 ELETRÔNICO Nº 054/2022-

PENSO) EQUIPAMENTOS E 

ão no âmbito da Atenção 

retaria Munioipal Saúde do 

oluiu oomo venoedora AS 

01-68, situada à Rua Costa 

nta e nove reais e oitenta 

s e noventa e nove reais e 

7/0001-10, situada na Av. 
Goiânia/GO. 

entos reais); 
is); 

); 

reais); 

mil cento e noventa reais). 

80.395/0001-06, situada na 

enta e oinoo reais); 
reais); 
entos reais); 

s reais); 
reais); 
quenta reais); 
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PARA O ITEM 14 – oom o valo
PARA O ITEM 15 – oom o valo
PARA O ITEM 18 – oom o valo
PARA O ITEM 19 – oom o valo
PARA O ITEM 20 – oom o valo
PARA O ITEM 21 – oom o valo
PARA O ITEM 22 – oom o valo
PARA O ITEM 25 – oom o valo
PARA O ITEM 26 – oom o valo
PARA O ITEM 27 – oom o valo
PARA O ITEM 30 – oom o valo
PARA O ITEM 31 – oom o valo
PARA O ITEM 41 – oom o valo
PARA O ITEM 42 – oom o valo
PARA O ITEM 52 – oom o valo
PARA O ITEM 53 – oom o valo
PARA O ITEM 54 – oom o valo
PARA O ITEM 60 – oom o valo
PARA O ITEM 73 – oom o valo

PERFAZENDO O VALOR TOTA
novecentos e cinco reais). 

 

- JFB DISTRIBUIDORA PRODU
insorita no CNPJ nº 14.683.16
Salvador/BA. 

 
   PARA O ITEM 23 – oom o valo
   PARA O ITEM 28 – oom o valo
   PARA O ITEM 39 – oom o valo

PARA O ITEM 40 – oom o valo
PARA O ITEM 43 – oom o valo
PARA O ITEM 44 – oom o valo
PARA O ITEM 71 – oom o valo
PARA O ITEM 72 – oom o valo

PERFAZENDO O VALOR TOTAL

 

 

- MD MATERIAL HOSPITALA

Santiago de Compostela - Salva
 

PARA O ITEM 78 – oom o valor

PARA O ITEM 79 – oom o valor

PARA O ITEM 80 – oom o valor
 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL

 

REFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 
valor de R$ 105.000,00 (oento e oinoo mil reais); 
valor de R$ 30.000,00 (trinta milreais); 
valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); 
valor de R$  54.960,00 (oinquenta e quatro mil noveo
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e oinquenta mil re
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais); 
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
valor de R$ 9.900,00 (nove mil e noveoentos reais);
valor de R$  5.100,00 (oinoo mil e oem reais); 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 
valor de R$ 84.900,00 (oitenta e quatro mil e noveoe
valor de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seisoentos r
valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais); 
valor de R$ 2.400,00 (doismil e quatrooentos reais);
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 
valor de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitooentos r
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais); 
valor de R$ 17.920,00 (dezessete mil noveoentos e v

TOTAL DE R$ 1.927.905,00 (Um milhão novecent

ODUTOS FARMACÊUTICOS E EQUIPAMENTOS HO
3.163/0001-20, situada na Rua Ceará, nº 02, Gal

valor de R$   2.600,00 (dois mil e seisoentos reais); 
valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais); 
valor de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrooentos reais
valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos re
valor de R$ 45.000,00 (quarenta e oinoo mil reais); 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 
valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos re
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

TAL DE R$ 179.000,00 (Cento e setenta e nove mil r

ALAR EIRELI, inscrita no CNPJ:07.294.636/0001-

Salvador/BA – CEP: 40.279-150.  

alor de R$ 12.495,00 (Doze mil quatrooentos e nove

alor de R$   5.900,00 (Cinoo mil e noveoentos reais

alor de R$ 12.495,00 (Doze mil quatrooentos e nove

TAL DE R$ 30.890,00 (trinta mil oitocentos e noven

O/BA 
ÇÃO 

 

2 

oveoentos e sessenta reais); 
reais); 

is); 

veoentos reais); 
tos reais); 

is); 
 

tos reais); 

 e vinte reais); 

centos e vinte e sete mil 

 HOSPITALARES LTDA-EPP, 
 Galpão 1, São Cristóvão – 

 

reais); 
reais); 
 

s reais); 

mil reais). 

-32, situada na Avenida 

oventa e oinoo reais);  

); 

oventa e oinoo reais); 

venta reais). 
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- L MED DISTRIBUIDORA 
04.309.026/0001-77, situada n
/BA. 
 
PARA O ITEM 04 – oom o valo
PARA O ITEM 05 – oom o valo
PARA O ITEM 06 – oom o valo
PARA O ITEM 16 – oom o valo
PARA O ITEM 17 – oom o valo
PARA O ITEM 29 – oom o valo
PARA O ITEM 33 – oom o valo
PARA O ITEM 34 – oom o valo
PARA O ITEM 35 – oom o valo
PARA O ITEM 51 – oom o valo
PARA O ITEM 55 – oom o valo
PARA O ITEM 57 – oom o valo
PARA O ITEM 59 – oom o valo
PARA O ITEM 66 – oom o valo
PARA O ITEM 67 – oom o valo
PARA O ITEM 75 – oom o valo
PARA O ITEM 76 – oom o valo
PARA O ITEM 77 – oom o valo

PERFAZENDO O VALOR TOTAL
e sessenta e sete reais). 

 
- MEDEFE PRODUTOS MÉDICO

na Rua R. Gouber Pinto Dionísi
 

PARA O ITEM 32 – com o valor
 

 

- NEO INDUSTRIA E COM

28.273249/0001-90, situada n

Apuoarana/PR – CEP: 86.800-
 

PARA O ITEM 81 – oom o valor

PARA O ITEM 83 – oom o valor
 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL

 

 

- BETANIAMED COMERCIAL 

Antonio Gravata, nº 80, Bairro 
 

PARA O ITEM 82 – com o valor

 

 

REFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

A DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, 
da na Av. Luís Eduardo Magalhães, nº 817, Bairro: O

valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais); 
valor de R$ 124.800,00 (oento e vinte quatro mil e oi
valor de R$ 184.800,00 (oento e oitenta e quatro mil
valor de R$ 406,00 (quatrooentos e seis reais); 
valor de R$ 444,00 (quatrooentos e quarenta e quatr
valor de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais); 
valor de R$ 8.199,00 (oito mil oento e noventa e nov
valor de R$ 9.798,00 (nove mil seteoentos e noventa
valor de R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta
valor de R$ 168.000,00 (oento e sessenta e oito mil r
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 
valor de R$ 1.720,00 (um mil seteoentos e vinte reais
valor de R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta 
valor de R$ 5.580,00 (oinoo mil quinhentos e oitenta
valor de R$ 156.000,00 (oento e oinquenta e seis mil 
valor de R$ 263.000,00 (duzentos e sessenta e três m
valor de R$ 125.000,00 (oento e vinte oinoo mil reais
valor de R$ 409.800,00 (quatrooentos e nove mil e o

TAL DE R$ 1.527.167,00 (Um milhão quinhentos e 

DICO-HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ:25.46

nísio, nº 55, CIC Curitiba/PR – CEP: 81.460-140.  

alor de R$ 9.592,00 (nove mil quinhentos e novent

OMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD

da na Av. Arnaldo Ramos Leomil, nº 53, Loteame

-792.  

alor de R$ 55.000,00 (oinquenta e oinoo mil reais); 

alor de R$ 23.700,00 (vinte e três mil e seteoentos re

TAL DE R$ 78.700,00 (setenta e oito mil setecentos

IAL EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ:09.560.267/00

irro Betânia, Belo Horizonte, Minas Gerais/MG – CEP

alor de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

O/BA 
ÇÃO 

 

3 

ELI, insorita no CNPJ nº 
ro: Oliveira – Capim Grosso 

 
 e oitooentos reais); 
 mil e oitooentos reais); 

uatroreais); 
 

 nove reais); 
enta e oito reais reais); 
enta reais); 

mil reais); 
 

reais); 
ta reais); 
nta reais); 
 mil reais); 
ês mil reais); 
eais); 
l e oitooentos reais); 

s e vinte e sete mil e cento 

5.463.374/0001-74, situada 

enta e dois reais);  

LTDA, inscrita no CNPJ: 

amento Industrial Leomil - 

);  

os reais); 

ntos reais). 

7/0001-08, situada na Rua 

CEP: 30.570-040.  
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SEC

 

 

- HOLLISTER DO BRASIL LTDA

2.958, 7º Andar – Conjuntos 71
 

PARA O ITEM 47 – oom o valor

PARA O ITEM 48 – oom o valor
 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL

 
- DIVIMED COMÉRCIO DE PR

Estrada da Muriçooa, nº 09, Ed
 

 

PARA O ITEM 36 – oom o valor

PARA O ITEM 37 – oom o valor

PARA O ITEM 38 – oom o valor

PARA O ITEM 49 – oom o valor

PARA O ITEM 50 – oom o valor

PARA O ITEM 58 – oom o valor

PARA O ITEM 62 – oom o valor

PARA O ITEM 63 – oom o valor

PARA O ITEM 64 – oom o valor

PARA O ITEM 65 – oom o valor

PARA O ITEM 68 – oom o valor

PARA O ITEM 69 – oom o valor

PARA O ITEM 70 – oom o valor
 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL

e cinquenta centavos). 

 
- BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE

01, Rua José de Deus Pereira, n
 

PARA O ITEM 56 – oom o valor

PARA O ITEM 61 – oom o valor

PARA O ITEM 74 – oom o valor

PARA O ITEM 84 – oom o valor

PARA O ITEM 85 – oom o valor

 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL

 

VALOR TOTAL DOS ITENS ARR
E NOVE MIL OITOCENTOS E SE

 

REFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

TDA, inscrita no CNPJ:00.938.703/0001-65, situad

s 71 a 73, Planalto Paulista/SP – CEP: 04.046-500.  

alor de R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte reais

alor de R$ 6.004,00 (seis mil e quatro reais); 

TAL DE R$ 13.324,00 (treze mil trezentos e vinte e q

 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CN

, Ed. São Miguel Aroanjo – São Maroos – Cep: 41.250

alor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos re

alor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);  

alor de R$ 3.400,00 (três mil e quatrooentos reais); 

alor de R$ 15.900,00 (quinze mil e noveoentos reais

alor de R$ 15.900,00 (quinze mil e noveoentos reais

alor de R$ 1.800,00 (um mil e oitooentos reais); 

alor de R$     107,50 (oento e sete reais e oinquenta 

alor de R$   9.380,00 (nove mil trezentos e oitenta re

alor de R$   9.380,00 (nove mil trezentos e oitenta re

alor de R$   9.380,00 (nove mil trezentos e oitenta re

alor de R$      130,00 (oento e trinta reais); 

alor de R$   260,00 (duzentos e sessenta reais) 

alor de R$ 130,00 (oento e trinta reais). 

TAL DE R$ 91.767,50 (noventa e um mil setecentos

 DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no 

ira, nº 287 / Galpão A – Bairro Caiçara – Cep: 46.430

alor de R$ 23.100,00 (vinte e três mil e oem reais); 

alor de R$ 9.720,00 (nove mil seteoentos e vinte rea

alor de R$ 80.160,00 (oitenta mil oento e sessenta re

alor de R$ 5.130,00 (oinoo mil oento e trinta reais);

alor de R$    320,00 (trezentos e vinte reais); 

TAL DE R$ 118.430,00 (cento e dezoito mil quatroce

ARREMATADOS: R$ 4.159.865,30 (QUATRO MILHÕE
 E SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

O/BA 
ÇÃO 

 

4 

tuada na Av. Jabaquara, nº 

 

eais);  

e e quatro reais). 

 CNPJ:02.421.679/0001-18, 

.250-420 - Salvador/BA.  

s reais);  

 

);  

eais);  

eais); 

nta oentavos); 

ta reais); 

ta reais); 

ta reais); 

ntos e sessenta e sete reais 

no CNPJ:15.229.287/0001-

430-000 - Guanambi/BA.  

);  

 reais); 

ta reais); 

is); 

trocentos e trinta reais). 

HÕES CENTO E CINQUENTA 
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Simões Filho - Ba, 10 de Març

 
 
HOMOLOGO,  A PRESENTE L

 

 

 

 

 

 

Isaoarla dos Santos Silva       

Autoridade Competente     
                                              
 

REFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

ço de 2023. 

TE LICITAÇÃO.  

                                                                Diogenes To

e                                                                                   P

O/BA 
ÇÃO 

 

5 

s Tolentino Oliveira 

      Prefeito                            
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Processo Administrativo nº 

LICITAÇÕES –E Nº 965189. 

OBJETO: Aquisição de equipam

CARDIORESPIRATÓRIA no Set

Simões Filho. 

TIPO: Menor Preço Por item 

Nos termos do art. 13, inciso

EMPRESAS:  

- GO VENDAS ELETRÔNICASÕ 
II, nº 830, sala 03, Universitário

 
PARA O ITEM 01 com o valor 
centavos); 
 
PERFAZENDO O VALOR TOTA
centavos). 

 

 

- W.E.V COMERCIAL LTDAÕ insc
nº 96, Bairro Cidade Industrial,

 PARA O ITEM 02 - com o valor

 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL

 

- CORDEIRO CARAPIÁ COMÉ
09.090.9F8/0001-9F, situada n
Bairro Centro, CEP: 42.703-120

 
PARA O ITEM 03 com o valor d
PARA O ITEM 05 com o valor d
PARA O ITEM 06 com o valor d
centavos); 

 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL
oito centavos). 

 

REFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 373/2022, modalidade de licitação PREGÃO ELE

ipamentos específicos para implantação de PROGRA

 Setor de Fisioterapia da Secretaria Municipal de S

 

ciso VI do Decreto nº 10.024/2019, que concluiu

SÕ inscrita no CNPJ nº 36.F21.392/0001-81, situada 
tário, CEP: 88.F09-000 – Lages/SC. 

alor de R$  5.540Õ28 (cinco milÕ quinhentos e quare

OTAL DE R$ 5.540Õ28 (cinco milÕ quinhentos e quare

inscrita no CNPJ nº 04.372.8F2/0001-60, Rua Rogér
trial, CEP: 81.280-390 – Curitiba/PR. 

alor de R$ 8.560Õ00 (oito milÕ quinhentos e sessenta

TAL DE R$ 8.560Õ00 (oito milÕ quinhentos e sessent

OMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAÕ 
da na Rua São Judas Tadeu, nº 189, Cond. Vila E
120 – Lauro De Freitas/BA. 

lor de R$   1.386Õ00 (um milÕ trezentos e oitenta e s
lor de R$   4.410Õ00 (quatro mil quatrocentos e dez 
lor de R$      499Õ98 ( quatrocentos e noventa e nov

TAL DE R$ 6.295Õ98 (seis mil duzentos e noventa e

O/BA 
ÇÃO 

 

 ELETRÔNICO Nº 086/2022 

GRAMA DE REABILITAÇÃO 

de Saúde do Município de 

luiu como vencedoras AS 

ada na Avenida Dom Pedro 

uarenta reais e vinte e oito 

uarenta reais e vinte e oito 

ogério Pereira de Camargo, 

enta reais); 

senta reais). 

DAÕ inscrita no CNPJ nº 
ila Empresarial Galpão 09, 

 e seis reais); 
 dez reais); 
 nove reais e noventa e oito 

ta e cinco reais e noventa e 
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- ESFERA MASTER COMERCIA
Estrada Dr. Cícero Borges de M

PARA O ITEM 07 – com o valor

 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL

 

- R. A. DOS SANTOS DISTRIBU
26.F26.668/0001-60, situada n
86.818-000, Apucarana/PR. 

PARA O ITEM 09 – com o valor

 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL

 

- BOA VISTA COMÉRCIO E SE
Povoado da Boa Vista, nº 200, 

PARA O ITEM 10 – com o valor

 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL

 

VALOR TOTAL DOS ITENS LICI

reais e vinte seis centavos). 

 

Simões Filho-Ba, 10 de Março

 

HOMOLOGOÕ  A PRESENTE L

 

 

 

Isacarla dos Santos Silva       

Autoridade Competente     

 

REFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

RCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 26.F27.36
e Morais, nº 1630, Bairro Vila Univérsal, CEP: 06.407

alor de R$  2.340Õ00 (dois milÕ trezentos e quarenta

TAL DE R$ 2.340Õ00 (dois milÕ trezentos e quarenta

IBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - 
da na Avenida André Hernandes, nº 271 – Sala 02, D

alor de R$  900Õ00 (novecentos reais); 

TAL DE R$ 900Õ00 (novecentos reais). 

E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.618.64
00, BA F02, CEP: 44.330-000, São Gonçalo dos Camp

alor de R$  900Õ00 (novecentos reais); 

TAL DE R$ 900Õ00 (novecentos reais). 

 LICITADOS R$  24.536Õ26 (vinte e quatro milÕ quin

 

rço de 2023. 

TE LICITAÇÃO.  

                                                       Diogenes Tolentin

e                                                                     Prefeito

O/BA 
ÇÃO 

 

7.362/0001-29, situada na 
.407-000, Barueri/SP. 

enta reais); 

enta reais). 

 ME, inscrita no CNPJ nº 
02, Distrito de Pirapó, CEP: 

.646/0001-44, situada no 
ampos/BA. 

quinhentos e trinta e seis 

entino Oliveira 

eito                            
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